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PROJETO DE LEI QUE DECLARA DE UTILIDADE 

POBLICA O LIONS CLUBE DE BAURU - BELA 

VISTA. 

INTERESSADO 

PAULO C~SAR MADUREIRA 
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Declara de Otilidade Pâblic& o LIONS CLOB! DE 

BAORO - BELA VISTA. 

A CAMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais, D E C R E T A: 

Artigo lQ -

Artigo 2Q -

Fica declarada de Utilidade Pública o LIONS 

CLUBE DE BAURU - BELA VISTA, entidade sem fins 

lucrativos, fundada em 19 de novembro de 1993, 

estabelecida nesta cidade de Bauru, Estado de 

São Paulo, inscrita no Cadastro Geral de 

contribuintes do Ministério da Fazenda sob nQ 

66.494.253/0001-77. Encontra-se devidamente 

registrada no lQ Cartório de Registro de 

Títulos e Documentos - Bauru, sob nQ 024097. 

Esta lei 

publicação, 

contrário. 

Sala 

entrará em vigor 

revogadas as 

na data de sua 

disposições em 

em 

A Diretoria Geral! 
P/ 

1 0mpP.lenle 

t m 

às Comissõea ' 

/ 

I ... '.'.!' '? .. -. 

···-············--·····- .. ···-~- . ··-····----· 
real ente ,_.,, 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

O presente Projeto de Lei 

conceder a Utilidade Pública ao Lions Clube 

Vista, fundado em 19 de novembro de 1993. 

tem por objetivo 

de Bauru - Bela 

Atualmente, entre os muitos serviços 

comunitários prestados, podemos constar a assistência médica e 

de alimentação aos trabalhadores da construção de casas para 

desfavelamento, num conjunto de 50 casas; assistência 

financeira e em eventos ao POC - Pequenos Obreiros de Curuçá; 

assistência financeira, em eventos e fraterna à SAPAB 

Sociedade de Apoio aos Aidéticos de Bauru; assistência 

financeira à Creche Ernesto Quaggio. 

Pelos motivos acima expostos, solicitamos aos 

nobres pares que aprovem o presente projeto, de forma a que a 

entidade possa ampliar seus trabalhos que, certamente, terá 

como maior beneficiário a população carente de nossa cidade. 

Sala "Benedito Moreira Pinto", em 

1995 

PAUL 

'-----------------------------·-----------------' 
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ATA DA ABSE"BL*IA CONSTITUTIVA DO LIONS CLUBE DE BAURU - BELA VISTA, 
EXTRAIDA DO LIVRO PROPRIO, PAGINA 06. 

Aos dezenove.dia• do mi• d• novembro d• um mil, novecentos e noventa e 

trl!s;, dia da S.and•ir.a, •• vinte hor.a11, na 11ede social da ·Associaç:ro 

Luso-Brasileira d• S.auru, sito à rua Luso-Brasileira, 5-60, Jardim 

Estoril, nesta cid.ade e com.are.a de B.auru, estado de Sao Paulo, sob a 

presid•ncia do Governador do Distrito L-19 do LIONS CLUBE BRASIL, 

Senhor Jair Alves de Souz.a, comp.arecer.am a dom.adora do governador do 

Distrito L-1'i', a. Senhor.a M.ariinh.a, 011 LeCles., Senhor Jol!ilo Svizzero, 

presidente do Lion11 Club• de Bauru - Centro e sua domadora, a Senhora{\ 

Jacyra, o Senhor Waldir Antonio Janson, presidente do Lions Clube de~ 
Bauru 

Lions 

Norte, o 

Clube de 

Senhor Jo&é Arnaldo Teixeira Bernardes, 

Bauru Sul, o Senhor Joao Cézar de 

presidente do 

Lima Miguel, 

presidente do Lions Clube de Bauru Estoril, o ex-governador do 

Distrito L-19, do período de 7'i'/80, Senhor Itacolomi de Carvalho e sua 

domador.a, Senhor.a Luci.a, o Senhor C4'1111io Nunes Carvalho e sua 

domadora, S1tnhora Mari.a Elidia, do Lions Clube Bauru Estoril, 

padrinhos do Lions Clube de Bauru Bela Vista, representando Sua 

E><cel•ncia, o Prefeito Municipal, o companheiro do Lions - Centro, o 

Senhor Hecmet Farah, representando o clero o Monsenhor Almir José 

Cogi6la, o Senhor Oswaldo Matheus Garcia representando o Delegado 

Regional de Policia, Dr, Geraldo Camargo; os companheiros, s6cios

fundadores, os Senhora• Antonio Aparecido Lopes e sua domadora Sandra, 

Antonio Carlos Gimene11 • 11ua domadora Ros~ngela, Antonio Carlos Soõ~es 

Tec:h e sua domadora Elza, Antonio Geraldo Jarussi Filho e sua domadora 

Estela, Antonio H9lio Gozzi e 11ua dom.adora Maria Aparecida, Etienne 

Bim Bahia • sua domador.a M.arta Alice, Euginio Paulucr::i Filho 11 sua 

domadora Andr9ia Regina, Jollo Marcos Vil lei a Per•s e sua domadora 

Ter11sa, José Osvaldo Marques e sua domadora Roseli, Luiz Carlos 

Gonçalves e sua domadora Ilma Maria, Manoel Messias Mel lo e sua 

domadora Sandra, Norival Agnelli • sua domadora Maria Helena, Orlando 

Crepaldi • su.a domadora Maria Jos9, Paulo Eduardo Souza e sua domadora 

Roslngela Maria, Vladimir Coelho e sua domadora Joana, Waldir Antonio 

Gobbi Augusto • aua domadora Maria Cristina, e os familiares dos 

integrantes do novo clube. O companheiro Hecmet Farah, investido como 
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representante do poder .eKecutivo leu o Decreto que outorga como 

Hóspede Oficial do Municipio o nosso companheiro Jair Alves de Souza, 

Governador do Distrito L-19. Após instalada a me!ia, no uso de suas 

atr ibuiçCles, o. companh•iro Gov•rnador Jair Al v•s de Souza, deu por 

formalizada e FUNOAÇAO e INTEGRAÇAO do LIONS CLUBE DE BAURU - BELA 

VISTA, dando •m ••guida po••• aos membros da prim•ira diretoria: 

Presidente• Norival Agnelli, Prim•iro Vice-Presidente1 Manoel Messias 

Mello, S•gundo Vic•-Pr•sid•nte1 Orlando Crepaldi, Terceiro Vice

Presidente1 Paulo Eduardo Souza, Prim•iro Secretário• Luiz Carlos 

Gonçalves, 

Tesoureiroa Waldir AntSnio Gobbi 

Aparecido Lopes, Diretor 6ocial1 

Euginio Paulucci Neto, Primeiro 

Augusto, Segundo Tesoureiro: Antoniof 

Antonio Carlos Soares Tech, DiretorJ 

Animador• Antonio Geraldo Jarussi Filho, Primeiro Vogal: Antonio Helio 

Gozzi, Segundo Vogala Jo~o Marcos Villela Peres, Terceiro Vogal: 

Etienne Bim Bahia e Quarto Vogal1 Jose Osvaldo Marques. Após a 

Solenidade de Fundaç~o do novo clube, o companheiro governador passou 

o comando dot5 trabalhos ao Pre&idente Norival Agnel li, que usando a 

palavra, definiu a&· meta& do novo clube Junto à comunidade bauruense, 

Em seguida, foi ••rvido um Jantar a todos os presente&. Por volta das 

vinte e duas horas foi agrad•cida a presença de todos e encerrada a 

presente reuni•o, com uma salva de palmas ao Pavilh~o Nacional. Nada 

mais havendo a &er tratado, eu, Luiz Carlos Gonçalves, primeiro 

secretário deste clube lavrei a presente ata que depois de devidamente 

datada, foi lida • aprovada por todos os membro• do Lions Clube de 

Bauru - Bela Vista. Bauru, 19 de novembro de 1993. 

t 

Luiz 
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ARTIGO I 
DO NOME, SLOGAN E LEMA 

Se~ão A - O nome desta organiza~ão será LIONS CLUBE DE BAURU 
BELA VISTA, constituido pela, e sob a jurisdi~ão da 
Associa~ão Internacional de Lions Clubes (doravante 
designada n Associa~lon> • 

Se~ão B - Seu slogan seráa Liberdade, Inteligência, Ordem, Na
cionalidade, Servi~o. 

Se~ão C - Seu lema será: n N d s S e r v nl o s"'. 

ARTIGO II 
DOS PROPÓSITOS E OBJETIVOS 

Os objetivos deste Clube serão= 

A. Criar e fomentar o espírito de compreensão entre os povos do 
mundo. 

B. Promover os principies de bom governo e boa cidadania • 

C. Interessar-se, ativamente, pelo bem-estar clvico, cultural, 
social e moral da comunidade. 

D. Unir os sócios com la~os de amizade, bom companheirismno e 
compreensão recíproca. 

E. Promover foruns para a livre discussão dos assuntos de inte
resse público, excetuando-se o partidarismo político e o 
sectarismo religioso, os quais não devem ser discutidos pe
los sócios do Clube. 

F. Incentivar os cidadãos abnegados a servirem suas comunidades 
sem visar recompensa financeira pessoal; estimular a efici
ência e promover elevado padrão de ética no comércio, indús-

:~!~. "°" ..... . ..", , ••• :'": '<D> • '""''"""·;-. "GW ~ 
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Seção A - De conformidade com as cláusulas da Seção B, pode ser 
aceita para fazer parte do quadro social deste Lions 
Clube, toda pessoa de maioridade legal, de caráter
bem formado e de boa reputação em sua comunidade. 
Toda refer~ncia ao g~nero masculino nos Estatutos e 
Regulamentos Internacionais deve ser interpretada 
tambim como g~nero feminino. 

Seção B - Serão as seguintes as categorias dos sócios: 

<1> ATIVOS•- São os que tem todos os direitos e priviligios e 
estão sujeitos a todas as obrigações que a qualidade de só
cios de um Lions Clube confere ou acarreta. Sem limitar 
tais direitos e obrigações, esses direitos compreenderão 
elegibilidade para aspirar, se preencher os requisitos, 
qualquer cargo neste Clube, Distrito ou nesta Associação e 
o direito de votar em todos os asuntos que requeiram vota
ção dos sócios; e essas obrigações compreenderão compare
cimento regular, pronto pagamento das quotas participação 
nas atividades do clube e conduta que reflita a imagem fa
vor,vel deste Lions Clube na Comunidade. 

<2> AUSENTES•- Os sócios deste Clube que se tenham mudado da 
comunidade, ou que por enfermidade ou outro motivo justo, 
não possam assistir regularmente as reuniões do Clube e de
sejem permanecer como sócios deste Clube, e aos quais a Di
retoria deste Clube decida conceder esta categoria. Esta 
categoria será revisada semestralmente pela Diretoria deste 
Clube. O sócio Ausente não pode ocupar cargo e não tem di
reito a voto nas reuniões ou convenções Distritais ou In
ternacionais, mas deverá pagar as quotas cobradas pelo Clu
be local, as quais não incluirão as quotas Distritais e In
ternacionais. 

<3> HONORÁRIOS:- Indivíduos que não sejam sócios deste Llons 
Clube e que tenham prestado serviços relevantes• comunida
de ou a este Llons Clube, e aos quais o Clube pagará as 
Jóias e quotas Internacionais e Distritais de tais sócios, 
os quais poderão comparecer •s reuniões, mas não terão ne
nhum dos prlviligios de Sócio Ativo. 

<4> PRIVILEGIADOS:- Os Integrantes deste Clube, que tenham sido 
Leões durante quinze anos ou mais e que, por motivo desa~
de, idade avançada ou por outra razão legítima, segundo de
terminação da Diretoria deste Clube, não possam prosseguir
como Sócios Ativos. Os Sócios Privilegiados pagarão as 
quotas que o Clube local determinar, as quais deverão in-

,,.;, .-otao o;ot.'1•1• ·,::':'""';º""'"· "''º'~'.'º~e; 
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voto e a todos os priviligios de soc10, exceto o direito de 
ocupar cargo no Clube, Distrito ou a nível internacional. 

<5> VITALÍCIO:- Todo Integrante deste Clube que tenha sido só
cio ativo por vinte e cinco anos consecutivos, ou mais, e 
que tenha prestado serviços relevantes a este Clube, a sua 
comunidade ou a esta Associação; ou qualquer sócio deste 
Clube que tenha mantido tal filiação ativa continua por 
quinze anos, ou mais, e que tenha, pelo menos, sessenta e 
cinco anos de idade; ou todo Integrante deste Clube que te
nha sido Sócio Ativo por vinte anos consecutivos, ou mais, 
e que tenha servido como Dirigente desta Associação poderá 
ser designado Sócio Vitalício deste Clube mediante: 

a> Recomendação deste Clube à Associação; 
b) Pagamento à Associação da soma de US$ 200,00 

res), convertidos em moeda nacional na data 
efetuado por este Clube em lugar de todas as 
relativas a esta Associação; 

< d1Jze1it <ls d ó 1 a
do pagamento, 

futuras quota1; 

c) E aprovação da Diretoria Internacional. Nada aqui estipulado 
impedirá que este Clube cobre de um Sócio Vitalício tais ta
xas, as quais Julgue ser apropriadas. 

O Sócio Vitalício terá todos os priviligios de Sócio Ativo des
de que cumpra com todas as obrigaçBes atinentes a essa categ6-
ria de sócio. 
Um Sócio Vitalício que se mudar e receber convite para ingres
sar em outro Lions Clube, automaticamente tornar-se-á Sócio Vi
talício do dito Clube. 

Seção C - CLASSIFICAÇÃO: Na eventualidade do quadro social des
te Lions Clube decidir adotar o sistema de classifi
caçBes para seus associados, as seguintes regras de
verão se aplicadas: 

(1) Definir-se-á classificação como qualquer fase principal de, 
ou participação em um negócio ou profissão • 

<2> Não poderá haver mais de dois Sócios Ativos em cada classi
ficação. 

<3> O Clube poderá estabelecer, a seu critirlo, 
para pai e filho, proprietários, associados, 
rentes de empresas e outras categorias. 

e 1 as~. i f i caç:Bes 
diretores, ge-

Seção D - Nenhum sócio deste Clube, a não ser Honorário ou Vi
tal !cio, poderá ser simultaneamente sócio deste e de 
qualquer outro Lions Clube; e pessoa alguma poder' 
ser simultaneamente sócio, a não ser Honorário, deste 
Lions Clube e qualquer outro Clube de carater seme
lhante. 

Seção E - A admissão do sócio somente será feita mediante 
vite. A indicação será assinada por um sócio em 
com suas obrlgaçBes que agirá como padrinho e 

con-

s 
..... . "2.re.G.J:J . .; .... 

.. ~.-~ 
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apresentada ao Presidente da Comissão de Sócios ou ao 
Secretário do Clube, o qual, após a necessária inves
tigação, submeterá a proposta à Diretoria para vota
ção. Se for aprovada pela maioria dos dirigentes o 
candidato pode ser convidado a Ingressar no Clube. O 
novo sócio somente deve ser admitido oficialmente e 
comunicado a Associação após o Secretário ter em mãos 
a proposta devidamente preenchida e acompanhada da 
respectiva j6ia. 

Seção F - Reinscrição: Gualquer soc10 que tenha sido baixado do 
quadro social poderá ser readmitido, dentro de 06 
(seis> meses da data da baixa, pelo voto da maioria 
de Diretoria. Caso decorram mais 06 <seis> meses en
tre a data do desligamento do sócio e a proposta para 
a sua reinscrição, será necessário que ele ingresse 
no Clube de acordo com o processo estabelecido na Se
ção "E" deste Artigo III. 

Seção G - Transferência de Sócios: Este Clube pode aceitar na 
base de transferência um sócio que tenha saldo ou es
teja saindo de um outro Lions Clube, desde que: 

1 - a solicitação de transferência seja recebida pelo Secretá
rio deste Clube dentro de 06 <seis) meses da data em que 
deixou seu antigo clube. 

2 - tenha saído em dia com suas obrigações; e 

3 - tal solicitação de transferência receba aprovação da Dire
toria do Clube. 

Caso transcorram mais de seis meses entre a data do desligamen
to do s6clo em outro Clube e a apresentação da solicitação de 
transferfncla, ele só poderá ingressar neste Clube de acordo 
com as disposições da Seção "E" deste Artigo III . 

ARTIGO IV 
DAS JÓIAS E GUOTAS 

Seção A - Todo sócio novo, reinscrito e transferido pagará uma 
Jóia no valor a ser estabelecido pela Diretoria, a 
qual lncl•Jirá a J6la devida à Associação e será co
brada antes da admissão oficial e antes que o Secre
tário comunique esse sócio ao Lions Clube Internacio
nal; a não ser, entretanto, que a Diretoria decida 
deixar de cobrar toda e qualquer parte da J6ia devida 
ao Clube, por qualquer sócio transferido ou reinscri
to dentro do prazo de seis meses da data de sua baixa 
do antigo Llons Clube. 

Seção B - Todo s6cio deste Clube pagará as quotas anuais, 

F 1 • 
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quais incluirão as quotas 1nternac1ona1s e d1str1-
tais, (Distrito Unice ou Sub e M~ltiplol assinatura 
da revista The Lion, despesas administrativas da As
sociação e da Convenção Internacional e Distrital, as 
quais deverão ser pagas adiantadamente nas épocas de
terminadas pela Diretoria do Clube. 

Gualificação dos Sócios contribuintes= 

1 - Sócio Ativo •••••••••••••••••••.••• CR$ 
2 - Sócio Ausente •••••••.••••.•••••••• CRS 
3 - Sócio Honor,rio ••••••••....••••.•• CR$ 
4 - Sócio Privileglado •••••••••••••••• CR$ 
5 - Sócio Vitalício ••••••••••••••••••• CRS 

O Tesoureiro deste Clube remeter' as quotas Internacionais, 
Distritais e do Distrito M~ltiplo aos destinat,rios, na quanti
dade e nas épocas estipuladas nos respectivos Estatutos e Regu
lamentos Internacionas <Distrito Unice ou M~ltlplol. 
Este Clube pode solicitar o pagamento antecipado dos 
porém essas despesas não serão incluídas nas quotas 
anuais pagas pelos sócios. 

Jantares, 
reg•J lares 

Nenhuma quota, Jóia ou taxa, além daquelas aqui estipuladas po
derão ser solicitadas de nenhum sócio deste Clube, sua Direto-
ria ou nenhum dirigente. 

ARTIGO V 
DAS DEMISSÕES 

Gualquer sócio poder' pedir demissão e esta ser' v'lldas me
diante aceitação por parte da Diretoria do Clube. A Diretoria 
pode, entretanto, conceder a demissão somente depois que todo e 
qualquer débito tenha sido pago, todos os fundos e patrimonios 
do Clube tenham sido restituldos, e o sócio destituldo do di
reito do uso do nome •LIONs•, do emblema e de outras inslgnias 
deste Clube e desta Associação. 

Seção A -

ARTIGO VI 
DA PERDA DO TÍTULO DE SÓCIO 

O Secret,rlo submeter'• Diretoria o nome do sócio 
que deixar de cumprir com suas obrigaçles pecuni,rias 
para com o Clube dentro de 60 (sessenta> dias, da da
ta em que tenha sido notificado pelo Secret,rio. A 
Diretoria decidir' se o sócio ser' excluído ou 
servado no quadro social. 

F 1 • 5 
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Seçlo B - Qualquer sócio que dl motivo poder• ser excluído do 

Clube pelo voto de dois terços da Diretoria. 

Seçlo C - O nome de qualquer Sócio Ativo que se ausente por 
quatro reuni8es ordinárias consecutivas do Clube, sem 
que ofereça argumento plausível ao Presidente da Co
ml sslo de Frequlncia ou ao Scretário do Clube, deverá 
ser apresentado à Diretoria do Clube pelo Secretário, 
na reunilo de Diretoria seguinte após a quarta falta, 
e a Diretoria deverá recomendar à Comisslo de Fre
qulncia que investigue as razies das auslncias e sub
meta relatório de suas averi9uaç8es. A Diretoria de
cidirá, entlo se o sócio deverá ou nlo ser baixado • 

ARTIGO VII 
DOS DIRIGENTES 

Seçlo A - Os dirigentes deste Clube slo: Presidente, Ex-Presi
dente Imediato, Primeiro Vice-Presidente, Segundo Vi
ce-Presidente, Terceiro Vice-Presidente, Secretário, 
Tesoureiro, Diretor Social, Diretor Animador e todo• 
os Diretores Vogais. 

Seçlo B - Somente os Sócios Ativos que estejam em dia com suas 
obrigaçles serio elegíveis para ocupar cargo neste 
Clube. 

Seclo C - Nenhum dirigente receber' compensaçlo alguma por ser
viços prestados a este Clube, com exceclo do Secretá
rio cuja compensaclo. se houver, será fixada pfla Dl
r_etor ja • 

Se;lo D - Deveres: 

Ci) - PRESIDENTE: Ele será o Lider Executivo do Clube, presidi
rá todas as reuni8es da Diretoria e do Clube; convocará 
todas as reuniles regulares e especiais da Diretoria e do 
Clube; nomeará as comlssles permanentes e especiais deste 
Clube e cooperará com o presidente de cada uma delas para 
assegurar o seu bom f•Jnc 1 onamento e na apresentação regu-
1 ar de relatóriosJ providenciará para que as eleicles se
jam devidamente convocadas, avisadas e realizadas; e coo
perará também com o Comite Assessor do Governador do Dis
trito, sendo membro ativo do mesmo na Dlvisio a que per
tence este Clube. 

C2J - EX-PRESIDENTE IMEDIATOI Juntamente com os 
sidentes dará as boas-vindas oficialmente 
seus convidados nas reuniles do Clube e 

demais Ex-Pre
aos sócios 

representará 

N," .. r:P..~€..t.."'1,~ .. 
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Clube dando as boas-vindas a todos os cidadãos abnegados 
que cheguem• comunidade seFvida pelo Clube. 

131 - VICE-PRESIDENTES: Se POF alguma Fazão o PFesidente esti
veF impossibilitado de desempenhaF suas fun~ies, seu pos
to seF' ocupado pelo Vlce-PFesidente que vleF a seguiF na 
escala, o qual teF' a mesma autoFidade do PFesldente. Sob 
a diFe~ão do PFesidente, cada Vice-PFesldente cooFdenaFá 
o funcionamento das Comissies que o mesmo lhe designaF. 

141 - SECRETÁRIO: EstaFá sob a supeFvlsão e diFeção do PFesi
dente e da DiFetoFia e seFá o elemento de liga~ão entFe o 
Clube, o DistFito CUnlco ou Sub e M~ltlplol em que o Clu
be se acha localizado, e as Associa~ão. 

Cal - EnvlaF FegulaFmente infoFmes mensais e outFos FelatóFlos 
ao EscFitÓFio InteFnacional da Assocla~ão em foFmuláFios 
foFnecidos pela mesma, contendo as lnfoFmaçies solicita
das nos foFmuláFios e outFas que possam seF pedidas pela 
DiFetoFia InteFnacional; 

Cbl - ApFesentaF ao Gabinete do GoveFnadoF de DistFito os Fela
t ÓF ios que lhe foFem solicitados, inclusive cópias dos 
infoFmes de movimento de sócios e atividades; 

Ccl - CoopeFaF com o Comite AssessoF do GoveFnadoF de DistFito 
e seF membFo ativo do mesmo na Divisão a que peFtence es
te Clubep 

Cdl - TeF a seu caFgo e manteF os FegistFos geFais deste Clube, 
inclusive as atas das Feuniies do Clube e da DIFetoFiap 
FegistFos de fFequincias; nomea~ão de comlssies; elel
~ies1 classiflca~ies Cse houveFI; endeFe~os e telefones 
dos sóclos1 contas dos sócios1 

Cel - FoFneceF extFatos tFimestFais ou semestFais a cada um dos 
sócios POF quotas e outFas obFiga~ies financeiFas Fela
clonadas com dívidas PaFa com o Clube, Fecebendo-as e en
tFegando-as ao TesouFelFo mediante Fecibo; 

Cfl - PFestaF fian~a (quando exigido pela DIFetoFial PaFa o le
al desempenho de seu caFgo, na soma e com as gaFantias 
deteFminadas pela DiFetoFia do Clube. 

151 - TESOUREIROI DeveFá: 

Cal - RecebeF todas as somas do SecFetáFio e outFas fontes e, 
depositá-las em um banco ou bancos Fecomendados pela Co
missão de Flnan~as e aprovados pela Diretoria; 

Cbl - EfetuaF pagamentos das obFlga~ies do Clube somente com 
autoFlza~ão da DiFetoFla. Todos os cheques e comprovant 

F 1. 7 



• 

• 

PROC. N.º .. 

l.• REGISTRO D&: TÍTULOS E ~A>. 
Rua 15 de Novembro, 12-43 - Bauru . SP, 

Protocul1do • Microfllmedo 1ub o O 2 4 o 97 
devem ser assinados pelo Tesoureiro e outro dirigente, 
determinado pela Diretoria; 

Cc> - Ter a seu cargo e manter registros gerais dos recebimen
tos e gastos do Clube; 

Cdl - Preparar e submeter extratos financeiros mensais e semes
trais ao Escritório Internacional da Associação e à Dire
toria do Clube; 

Cel - Prestar fiança (quando exigido pela Diretorial para o le
al desempenho de seu cargo, na soma e com as garantias 
determinadas pela Diretoria do Clube. 

C61 - DIRETOR SOCIAL: O Diretor Social ter' a seu cargo e sob 
sua responsabilidade os objetos de propriedade do Clube, 
tais como: bandeiras, estandartes, sino, martelo, livro 
de cançles e quadro de Insígnias. Colocar' cada um desses 
objetos no lugar apropriado antes de cada reunião e guar
dar' os mesmos no devido lugar após cada reunião. Atuar' 
como oficial de ordem nas reuni8es, providenciando para 
que todos os presentes estejam devidamente acomodados, e 
distribuir' os boletins circulares e literatura que as 
reuni8es do Clube e da Diretoria requeiram. Darr atenção 
especial aos novos sócios, a fim de que se sentem com os 
diferentes grupos em cada reunião, de modo a se familia
rizarem com todos os integrasntes o Clube. 

C71 - DIRETOR ANIMADOR: Promover' a harmonia , o bom companhel
r ismo, a animaçio e o entusiasmo das reuniies, por meio 
de Jogos e brincadeiras apropriadas e de imposição crite
riosa de multas aos Companheiros do Clube. Nenhum sócio 
poder' eximir-se da decisão do Diretor Animador de impor 
multas, desde que esta não exceda o equivalente a dez 
centavos de dolar e que nenhum sócio seja multado mais de 
duas vezes em cada reunião. O Diretor Animador não poder' 
ser multado a não ser pelo voto unlnime de todos os só
cios presentes. Todo dinheiro arrecadado pelo Diretor 
Animador ser' entregue imediatamente ao Tesoureiro me
diante recibo. 

ARTIGO VIII 
DA DIRETORIA 

Seção A - Os membros da Diretoria são: Presidente, Ex-Presiden
te Imediato, Vice-Presidentes, Secret,rio, Tesourei
ro, Diretor Social, Diretor Animador e todos os Dire
tores Vogais. 

Seção B - A Diretoria realizar' reuniles ordinárias 
em hora e local determinados pela mesma. 

F 1 • B 
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Seção C - Realizar' reuniies especiais, 

Presidente ou por solicitação 
membros da Diretoria, em hora 
pelo Presidente. 

quando convocadas pelo 
de 05 <cinco> ou mais 

e local determinados 

Seção D - A maioria dos membros da Diretoria presente numa reu
nião da mesma, constituir' quorum. Exceto quando pre
visto especificamente de outra forma, os atos de uma 
maioria dos membros da Diretoria, presentes a qual
quer reunião da mesma, representarão os atos e deci
sies de toda Diretoria. 

Seção E - Deveres e Poderesl Além dos deveres e poderes, ex
pressos e subentendidos em outras partes deste Esta
tuto e Regulamento, a Diretoria ter' os seguintes de-

• veres e poderes: 

• 

<11 - Constituir' o corpo executivo do Clube e, por meio de 
seus dirigentes, ser' respons,vel pela execução das nor
mas aprovadas pelo Clube. Todos os assuntos e programas 
de ação deste Clube serão primeiramente discutidos e pre
parados pela Diretoria para apresentação aos sócios e 
aprovação dos membros em Reunião Ordin,ria ou Especial do 
Cl•~be. 

<2> - Autorizar' todas as despesas e não contrair' dívida algu
ma que exceda a receita do Clube, nem autorizar' desem
bolso algum para fins que sejam incompatíveis com os as
suntos e o programa de ação autorizados pelo quadro so
e ial. 

<3> - Ter' o Direito de modificar, anular ou revogar a ação de 
qualquer dirigente deste Clube • 

<4> - Far' revisar os livros, contas e transaçies do Clube 
anualmente ou com maior frequ~ncia, segundo seu critério 
e poder' pedir uma prestação de contas ou fazer revisar a 
aplicação de qualquer. quantia do Clube por qualquer diri
gente, comissão ou sócio do Clube. Qualquer sócio deste 
Clube que esteja em dia com suas obrigaçies poder' exami
nar tal revisão ou prestação de contas mediante pedido, 
em hora e local definidos. 

<5> - Designar,, segundo recomendação da Comissão de Finanças, 
um banco ou bancos para os depósitos dos fundos do Clube. 

(6) - Determinar' a garantia necess,ria para a fiança de qual
quer dirigente deste Clube. 

<7> - Não autorizar' nem permitir,, o uso para fins administra
tivos da renda líquida de campanhas ou atividades do Clu
be, para as quais os fundos tenham sido angarl s do p~
b 1 i co. 

F 1. 9 
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CB> - Submeter' todos os assuntos concernentes a novos progra

mas e novas diretriz~s •s respectivas comiss&es permanen
tes ou especiais do Clube para estudo e recomendação à 
Diretor ia. 

(9) - Indicará e nomeará, sujeito• aprovação do quadro social, 
os delegados e suplentes do Clube para as Convenç&es Dis
tritais (Distrito Unice, Sub e Mdltlplo), e Internacloa
n 1 ~a. 

ARTIGO IX 
DAS ELEIC8ES 

Os Dirigentes deste Clube, com exceção do Ex-Presidente Imedia
to, serão eleitos da seguinte forma: 

Seção A - No mes de março de cada ano, em data local determi
nados pela Diretoria, será realizada uma reun1ao para 
a indicação dos candidatos, sendo necessário convocar 
para este fim, todos os sócios com anteced~ncla míni
ma de 10 Cdez) dias. 

Seção B - O Presidente nomeia uma comlssao para Indicar os no
mes dos candidatos aos vários cargos na Diretoria do 
Clube, apresentando-os ao Clube no dia da reunião. 
Nessa oportunidade, todos os sócios poderão, também, 
propor candidatos para os cargos a serem preenchidos 
no ano seguinte. 

Seção C - Se no lnterim entre a sessão de lndicaç&es e a das 
eleiç&es, algum dos candidatos indicados estiver im
possibilitado por qualquer razão, de servir ao Clube 
no cargo para o qual tenha sido indicado e para cujo 
cargo não haja outra indicação, a comissão de lndica
ç&es deverá propor no dia da eleição, outros candida
tos para aquele posto. 

Seção D - A reunião para eleição deverá ser realizada o mais 
tardar até 15 (quinze) de abril de cada ano, em hora 
e local determinados pela Diretoria e comunicados pe
lo Secretário a cada sócio, por escrito, com duas se
manas de anteced~ncia. Essa comunicação dever' in
cluir os nomes de todos os candidatos escolhidos na 
sessão de indicaç8es realizada anteriormente e, com a 
restrição explícita na Seção C acima, deverá incluir 
também uma declaração esclarecendo que a votação se 
limitará aos referidos candidatos e que nenhuma indi-

~::::.~:~•<< ••< feita ••lo• •ó< los "ª~""''º ~~ -
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Se;lo E - Respeitando-se os dispositivos da Se;lo H deste Arti

go IX, todos os dirigentes serio eleitos anualmente e 
tomarão posse em iQ (primeiro> de Julho, e exercerão 
o mandato por 01 Cum> ano, ou atl que seus sucessores 
tenham sido eleitos e qualificados. 

Se;ão F - Anualmente será eleita a metade dos Diretores Vogais 
que tomarão posse em iQ de Julho apds sua elei;ão e 
exercerão o mandato por dois anos a partir daquela 
data, ou atl que seus sucessores tenham sido eleitos 
e qualificados, com exce;lo de que na primeira elei
;ão que se realize após a ado;ão deste Estatuto e Re
gulamento, será feita a metade dos Vogais por dois 
anos e outra metade por um ano. 

Se;ão G - Participarão das elei;Ões, a qual será por meio de 
cldula, todos os sócios presentes com direito a voto. 
Ser~ necess~rio uma maioria de votos para a elei~~o. 

Se;lo H - Destitui;ão= Qualquer dirigente deste Clube poderá 
ser destituido por Justa causa pelo voto de 2/3 (dois 
ter;os> de todo quadro social. 

ARTIGO X 
DAS VAGAS 

Se;ão A - Caso o cargo de Presidente ou de qualquer Vice-Presi
dente se torne vago por qualquer motivo, os Vice-Pre
sidentes ascenderão ao posto, de acordo com a posi;ão 
que ocupam. Se não for possível preencher a vaga do 
Presidente ou do Primeiro ou Segundo Vice-Presidente 
por esse processo de ascenssão, a Diretoria convocará 
uma reunião especial de elei;ão, notificando a todos 
os sócios em dia com suas obriga;ões, com duas sema
nas de antecedªncia, a hora e local dessa reunião, 
segundo determina;ão da mesma Diretoria, e a vaga que 
deverá ser preenchida nessa reunião de elei;ão. 
No caso de haver vaga para o cargo de Terceiro Vice
Presidente, a Diretoria poderá designar um sócio para 
preenchª-la para o restante do mandato. 
No caso de vaga em qualquer outro cargo, a Diretoria 
designará um sócio para preenchª-la durante o restan
te do mandate>. 
No caso do n~mero de vagas ser tal que leve o total 
de Diretores a um n~mero inferior ao do exigido para 
um quorum, os sócios do Clube tªm o direito de preen-
cher tais vasas por meio de elei;ões realizadas em 
qualquer reunião do Clube, mediante aviso previo e de \\\Jv 

ºº"'º'""ªde <o• o ,'.'.º::uo nm lfü•do 911·~'º êJlf ') 
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abaixo. O aviso será dado por qualquer dirigente ou 
Diretor em exercício ou, na faltas deste, por qual
quer sócio. 

Seção B - Na eventualidade de algum dirigente eleito, antes de 
iniciar seu mandato, estar impossibilitado ou recu
sar-se a exercê-lo por qualquer motivei o Presidente 
poderá convocar uma reunião especial de indicação e 
eleição para eleger um substituto. 
A data e local, bem como o propósito desta reunião, 
deverão ser comunicados a todos os sócios por escrito 
e com duas semanas de antecedência. A eleição deverá 
ser feita imediatamente após o encerramento das indi
caçles e será necessária uma maioria de votos para a 
eleição • 

ARTIGO XI 
DAS REUNIÕES 

Seção A - O Clube se reunirá regularmente, não menos que duas 
vezes por mes, em data e local recomendados pela Di
retor ia e aprovados pelo Clube. Todas as reuniies de
verão começar e terminar pontualmente nos horários 
estabelecidos. Exceto quando previsto de outra forma 
neste Estatuto e Regulamento, as comunlcaçles para as 
reuniies ordinárias serão feitas na forma que a Dire
toria Julgar adequada. 

Seção B - O Presidente poder' convocar sessies extraordinárias 
quando as considerar necessárias e quando solicitadas 
pela Diretoria em data e local determinados por quem 
as convocar. As comunicaçles para as sessies extraor
dlnár ias, indicando data, local e finalidade, deve
rão ser feitas a todos os sócios, por escrito, pelo 
menos com 10 (dez> dias de antedecência. 

Seção C -

Seção D -

Todos os anos o Clube poderá realizar uma reun1ao pa
ra comemorar o aniversário da entrega da Carta Cons
t ltut iva, durante a qual dedicará atenção especial 
aos objetivos, código de ética do Leenismo e aos an
tecedentes históricos do Clube. 

Nomes de Junho de cada ano, deverá ser realizada uma 
reunião anual, em data e local determinados pela Di
retoria, durante a qual serão lidos os relatórios fi
nais dos dirigentes que terminam seus mandatos e será 
dado posse aos dirigentes recem-eleitos. 

r> .. r:i._ __ ~·-··-- " 

Seção E - O quorum para toda reunião deste Clube será constl-
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Seção F - O sócio que deixar de cumprir com suas obrigações pe
cuniárias para com o Clube dentro de 60 (sessenta) 
dias da data em que tenha sido notificado pelo Secre
tário, não será considerado• em dia• e assim perma
necerá atl que todo seu dfbito seja liquidado. Somen
te os sócios que estiverem em dia com suas obrigações 
poderão exercer o privil.gio do voto e ocupar cargo 
no Clube. 

Seção G - Exceto quando previsto 
maioria dos sócios do 
reunião, representarão 
Clube • 

de outra forma, os 
Clube, presentes a 
os atos e decisões de 

ARTIGO XII 
DO EMBLEMA, CORES E ANO FISCAL 

atos da 
qualquer 

todo o 

Seção A - O emblema e as cores deste Clube serão idlnticos ao 
emblema e as cores da Associação Internacional de 
L.ions Cl•Jbes. 

Seção B - O ano fiscal deste Clube terá inicio a 1Q de Julho 
encerrando-se a 30 de Junho de cada ano. 

ARTIGO XIII 
DOS DELEGADOS ÀS CONVENÇÕES INTERNACIONAIS E DO DISTRITO 

(Unice ou Subdistrito e Múltiplo> 

Seção A - Visto que a Associação Internacional de Lions Clubes 
1 governada pelos Lions Clubes reunidos em convenção, 
e para que este Clube possa ter voz ativa nos assun
tos da Associação, terá a faculdade de pagar, as 
despesas necessárias de seus delegados a cada Conven
ção Anual da Associação. Esse Clube terá direito, em 
qualquer convenção desta Associação, a 01 (um) dele
gado e 01 (um) suplente para cada 25 (vinte e cinco) 
sócios, ou fração maior deste número, segundo os re
gistros do Escritório Internacional, no primeiro dia 
do mes precedente •quele em que a convenção deva ter 
lugar. FICANDO ENTENDIDO, entretanto, que este Clube 
terá direito a pelo menos 01 (um) delegado e 01 (um) 
suplente. A fração maior a que se refere esta seção 
será de 13 (treze) ou mais sócios. A designação de 
cada um dos ditos delegados e suplentes deverá e~i-~ 
denciar-se por meio de um certificado assinado p 

FI. 13~ <Jr.. 
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Presidente ou Secret,rio ou qualquer outro dirigente 
devidamente autorizado do Clube ou, no evento de que 
nenhum dirigente do Clube esteja presente • conven
ção, pelo Governador de Distrito ou Governador Eleito 
do Distrito CUnico ou Subdistrito> ao qual o Clube 
pertença. 

Seção B - Em virtude do fato de que todos os assuntos do Dis
trito são apresentados e adotados nas convenç8es 
distritais <Distrito Unice, Sub e Hdltiplol, este 
Clube enviar' sua quota integral de delegados a todas 
essas convenç8es e ter' a faculdade de pagar todas 
as despesas necess,rias para tais delegados compare
cerem a estas convençBes. Este Clube ter' direito, em 
qualquer conven~ão anual do Distrito CUnlco ou Sub
distrito e Hdltiplol, a 01 Cuml delegado e 01 Cuml 
suplente para cada 10 Cdezl sdcios, ou fração maior 
deste ndmero, que se encontrem inscritos nos regis
tros do Escritdrio Internacional no primeiro dia do 
mês precedente aquele em que a convenção deva ter lu
gar, FICANDO ENTENDIDO, entretanto, que este Clube 
ter' direito e pelo menos 01 Cuml delegado e 01 
Cuml suplente. Todo delegado presente e devidamente 
credenciado ter' direito de emitir um voto, de acordo 
com sua livre vontade, para cada vaga a ser preenchi
da, e sobre cada assunto a ser votado na respectiva 
convenção. A fração maior referida nesta seção ser' 
05 Ccincol ou mais sócios. 

ARTIGO XIV 
DA LISTA POSTAL HONORÁRIA 

A Associação Internacional de Lions Clubes e o Governador do 
• Distrito serão incluídos na lista postal deste Clube. 

ARTIGO XV 
DAS PRÁTICAS PARLAMENTARES 

Exceto quando previsto de outra forma neste Estatuto e Regula
mento, todas as questBes de Ordem ou Procedimento, com respei
to a qualquer reunião ou decisão deste Clube, sua Diretoria ou 
quaisquer de suas comissBes, serão determinados de acordo com 
os procedimentos parlamentares estabelecidos pelas Regras Par
lamentares Robert' s Rules of Order revisadas. 

. :Z. C§_ L"l '5. . l 

... J.~--~ ; ········ 



• 

• 

Pí~Q:_;, 1\J,<l .. cPÇ§.f q lj' 
l. o REGISTRO De: TÍTULO~ m 

·~ 
Rua 15 de Novembro, 12-43 - Bauru _ SP, 

Protocol•do 1 Mlcrofll1111do aob 0 n. O 2 4 Q 9 'j 
ARTIGO XVI 
DAS EMENDAS 

Seção A - Poderão ser feitas emendas a este Estatuto, em qual
quer reunião ordin,rla ou extraordin,ria do Clube, em 
que haja quorum, com o voto de 2/3 (dois terços> dos 
sócios presentes, com a condição de que a Diretoria 
tenha discutido previamente os méritos da emenda. 

Seção B - Nenhuma emenda ser' submetida• vota;ão a menos que 
se tenha comunicado a todos os sócios do Clube, por 
escrito, pelos menos com 02 <duas> semanas de antece
d~ncla; qual a emenda proposta e a reunião em que a 
mesma ser' votada • 

o.o.o.o.o.o.o.o.o.o.o.o.o.o.o.o.o.o 

REGULAMENTO 

NQ 01 

Este Clube não apoloar' nem recomendar' nenhum candidato a car
go político, nem serão discutidos nas reuni8es assuntos de po
lítica partidária ou sectarismo religioso. 

NQ 02 

Exceto no que diz respeito • promoção de seu progresso no Lee
nismo, nenhum sócio deste Clube poderá servir-se do mesmo para 
conseguir a realizaçao de suas aspiraç8es pessoais, políticas 
ou de outra natureza, nem o Clube em conjunto tomar' parte em 
movimento algum que não esteja de acordo com os propósitos e 
objetivos do Clube. 

NQ 03 

Durante as reun1oes não será permitido a ninguém que não per
tença ao Clube solicitar fundos dos sócios. Qualquer sugestão 
ou proposta feita em sessão do Clube, que exija despesas para 
obrlgaç8es que nao sejam as regulares do Clube, serão encami
nhadas • Comissão de Finanças. 

.20..../ 
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Se;ão A - As seguintes comissões permanentes poderão ser desig
nadas pelo Presidente= 

(1) Comissões Administrativas 

<a> De Frequ~ncla 
(b) De Estatutos e Regulamentos 
(c) De Conven;ãc> 
(d) De Finan;as 
(e) Instrutiva de Leenismo 
(f) De Sócios 
(g) De Programas 
(h) De Rela;ões Públicas e Publica;ão do Boletim 
(i) De Recep;ão 
(j) De Prepara;ão de Líderes 

(2) Comissões de Atividades 

<a> De Conscientiza;ão Acercade Drogas 
(b) De Conscientiza;ão Acercade Diabetes 
(c) De Conserva;ão da Visão e Trabalho com Cegos 
(d) De Conserv.Audi;ão,Logopedia e Trab. com Sur-

dos 
(e) De Meio Ambiente 
(f) De Programa de Leo Clube 
(g) De Prograa de Intercâmbio Juvenil 
(h) De Programa de Lioness Clube 
(i) De Programas de Rela;ões Internacionais 

Outras atividades do Leenismo para as quais pode ser nomeadas 
comissões sãoa Civismo, Pró-educa;ãop Saúde e Bem-Estar; Servl
;os Sociais; Servi;os Recreativos; Servl;os Públicos e Acampa
mentos Internacionais • 

Se;ão B - Comissões Especlaisl em certas ocasiões, o Presidente 
poder' nomear, com a aprova;ão da Diretoria, tantas 
Comissões Especlasls quantas forem necessárias em sua 
opinião ou na opinião da Diretoria. 

Se;ão C - O Presidente será membro• ex-officio •de todas as 
comissões. 

Se;ão D - Todas as comissões ser•o compostas de 01 <um) Presi
dente e, obedecendo-se aos dispositivos da Se;ão B 
acima, do número de membros que o Presidente do Clube 
considerar necessário. 

Se;ão E - Cada comissão, por lntermidio de 
apresentará mensalmente um relatório 
t o à D i r et or i a. 

Fl.1~ 

seu Presidente, 
verbal o•J escrl·-

······-···-··-········ 
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1. 0 REGISTRO DB: TÍTULOS E DO<!UllERTOS 

Rua 16 de Novembro, 12(f 2 4uf) · 8P, 
Protooolodo 1 Mlcrotllmodo sob o n. 9 7 

a ass1Jntos admi111s
er1caminhados ~ comis-

Seç:;o F -- Todc3~; cJs problemas perten<:entes 
trat ivos ou de atividadEs sEr·io 
sâo cor·respo11dente para est•Jd<J 
I'' E·t ()Y" Í C"I.. 

F?: r· e e n m <-:-: n d a ç: ~~~D~<~\-~!~) li.:-·:...· ---:-:-~-;;-1 

\ 

PROC. N." .Q'1téI"1), 
F O L H A S O.Z..iJ .. :"."(.'__ · · ·· 

Seçâo A - Este regulamento pode ser alterado, emEndado ou re-
je i ta<jo em q11alq11er reuni~o ordi11~ria <JU extr·aordind··· 
rla do Clube, em que haja quorum, pelo voto da maio-
ria do~; sócios prese11tes, quites com s~1as obrigaç:aes 
para com o Clube~ 

Se~~o B ·- Ner1t1uma emenda poder~ ser submetida ~ votaçio a menos 
que se te11l1a comunl<:ado a todos os.sócios do Clube, 
por escritc), pelos mer1os c:om 10 <dez) dias de antece-
dincia1 q11al a eme11da pr<Jposta e a re11niio em q•.lE a 
mesma ser~ votada • 

N9 06 

Qualquer regulamento, exceto O!~ de Tl~mero 01 <um> e 02 (dois>, 
poderá ~;er· s11spenso em q1Jalquer reuni~o do Clube, em q1.1e l1aja 
quorum, pc)r unarlimidade de votos dos sócios presentes. 

N9 07 

A sede provis6ria do Lions Clube Bauru-Bela Vista se localiza a 
Rua Alípio (jos Sa11tos, nQ 9-29, Bauru - SPN 

F 1 • 17 
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l.º REGISTRO Di TÍTULOS E DOCUllENTOS 

Rua 16 de Novembro, 12-43 - Bauru - SP, 

Protoc:ol1do 1 Mlcroftlm1do lob o O 2 4 Q 9 7 

LIONS CLUBE INTERNACIONAL 

ESTRUTURA PADR~O DE CLUBE 

PRESIDENTE 

EX-PRESIDENTE IMEDIATO 

SECRETÁRIO TESOUREIRO 

iQ VICE-PRESIDENTE 2Q VICE-PRESIDENTE 3Q VICE-PRESIDENTE 

DIRETOR ANIMADOR DIRETOR SOCIAL 

VOGAL VOGAL VOGAL 

COMISSÕES ADMINISTRATIVAS 

De Frequência 
De Estatutos e Regulamentos 
De Conv~~ni;âtl 
De Flnani;as 
Instrutiva do Leenismo 
De Sócios 
De Programas 

VOGAL. 

De Relai;Ões Públicas e Publlcai;ão do Boletim 
De Recepi;ãrJ 
De Preparai;ao de Líderes 

COMISSÕES DE ATIVIDADES 

De Conscientlzai;ao Acerca de Drogas 
De Conscient lzai;ao Acerca de Diabetes 
De Conserv.da Visão e Trab. com Cegos 
De Conserv.da Audii;ão, Logopedla e Trab. com 
Surdos 
De Melo Ambiente 
De Programa de Leo Clube 
De Programa de Intercimbio Juvenil 
De Programa de Lioness Clube 
De Programas de Relai;ões Internacionais 



• 

l. 0 REGISTRO Dlf TÍTULOS B OO<:UJllR'l'OS 

Rua 15 de Novembro, 12.43 • 4uru -~P? 
Protocolodo t Mk:tofllmodo 1ob o n.O 2 O 

CóOIGO OE ÉTICA 00 LEONISl'IO PROC. N." 

FOLHAS 
Os s6clos individuais dos Lions Clube s são guiados Por um CoCl 1-

go de Ética que, com pequenas modiflcaçles, está em vigor desde 
a sua adoçlo na Convençlo Internacional de 1918. 

1. Demonstrar fd nos m•ritos de minha proflsslo, esforçando-me 
para conseguir honrosa reputaçlo, mercl da excellncia dos 
meus serviços. 

2. Lutar pelo lxito e pleitear toda remuneraçao ou lucro que, 
equitativa e Justamente mereça, recusando, por•m aqueles que 
possam acarretar dlminuiçlo de minha dignidade, devido a 
vantagem Injusta ou açlo duvidosa • 

3. Lembrar que, para ser bem sucedido nos neg6clos ou empreen
dimentos, nlo • necess,rio destruir os dos outros. Ser leal 
com os clientes e sincero comigo mesmo. 

4. Decidir contra mim mesmo no caso de d~vida quanto ao direito 
ou ética de meus atos perante meu próximo. 

5. Praticar a amizade como um fim e nlo um melo. Sustentar que 
a verdadeira amizade nlo • o resultado de favores mutuamente 
pr~stados, dado que nlo requer retribuiçlo, pois recebe be
neflc ios com o mesmo espírito desinteressado com que os dá. 

6. Ter sempre presente meus deveres de cidadio para com minha 
localidade, meu Estado, meu País, sendo-lhes constantemente 
leal em pensamento, palavra e obras, dedicando-lhes, desin
teressadamente, meu tempo, meu traabalho e meus recursos. 

7. Ajudar ao próximo, consolando o aflito, fortalecendo o ddbil 

{), ; ~ / ''}({° ... ,_ _____ ........ 

<fl:.1/~ 

~ e socorrendo o necessitado. 

8. Ser comedido na critica e generoso no elogloJ construir e 
nlo destruir. 

OBJETIVOS OE LIONS CLUBE INTERNACIONAL 

CRIAR e fomentar um espirita de compreenslo entre os povos da 
Terra. 

PROMOVER os princípios de bom governo e boa cidadania. 

INTERESSAR-SE ativamente, pelo bem-estar cívico, cultural, so- ~. ";., ..... , ·:.'.º:~ ~· c1w ~ 



l . º REGISTRO DK TÍTULOS E DOCUllENTOS 

Rua 15 de Novembro, 12-43 - Bauru - SP. 

Protocolado • Mlcrofllmado 1ob o .Q 2 4 O 9 7 
UNIR os Clubes com laços d e amizade, bom c omp anheiri smo P 

preensão rec Íproca R C. N,., ... ~-·~Ç/ ~f t 

PROMOVER FQLHA S 
um forum par a a livr€ discussão dos assuntos d --
risse pdblico, excet uando-se os assuntos de ordem po-
1 ítica e religiosa, o s quais nio devem ser discutidos 
pelos sócios do Clube . 

ESTI MU LAR os homens de m~ntalidade de serviço a servir suas co
munidades sem recompensa financ eira P€ssoal. estimu
lar a eficiincia e promover elevado padrio de itica 
no com~rcio , ind~stri a, profissies e serv iços p~bli 
cos e e mpreendiment os privados . 

ti.> CARTORIO DE RECfSTJIO CJVll 

DAS PESSOAS J URJOI C A.S 

-1~ H c1e Nõ~bro hll 12-·U - Bauru - SP 

AP r~~eh t ~d o ho je p~r~ registro. 

a pc•n f.l!ldo. e ttlierot'ilma.do sob n 2 .... 0.-.2 ... 4 O 9 7 
Arq ú i vadb •e. t:I r\ Y ..... :4 .. :.A.4!..Í·L .. _._. ____ _ 
Ba u r U1 .......... t}.4 ... MAR .J99/.i. ·--- ·-

. J.n >OQQ W rl A , 

Prtmetro Ci rtbrlo dol R1gl1tro1 Públlcu 

• de PlotMto de Let111 • Tl1ulM 

VÃNIA APARECIDA DELLAS'IA 
SSCRSVENTE AUTORIZADA 

Rua 15 d• Novembro no 12·43 
fone 24-1722 • BAURU • E. Sio Paulo 

Bauru, 13 de dezemb r o de 1.993 

f'. 20 

ólb ~ ; 
········· ······ ····~_ e 
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/ 

~ C. N .. , ;;. ç,ç ~ . .. ~b 
t-•)I ''.t1 ;;r.f. .... 

Senhor Contribuinte, --_:_ - r-, r\ .'::) 02.Ç ... 
----:..~ 

E1tamo1 fezendo a entrege do Canlo CGC de seu estebelecimento. 

Confira os dedo• do Certlo e, te houver divergência, procure o Órgio de Secretarie da Receite 
Federal Que o jurisdiciona para 111 alterações neceuárias. 

VerlfiQue o Carimbo Pedronizedo do CGC que Htá 1endo utilizado por seu er;tebelecimento. 
Lembre-u que, para a Secretarie da Receita Federal. as informaçõas que constam do carimbo 
identificam quem apresentou declerações e quem pagou o imposto. 

Caao o Cerimbo Padronizado não esteja PERFEITAMENTE LEGIVEL ou epresente dados incorretos. 
1ub1titu11-o Imediatamente para evitar que 11eu estabelecimento seje con11ider11do omi110 ou 
devedor. 

.. JllMA. -Qll 

10 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

..:. 

---.! 

000823 

1 

t~·~;º;~lPlO; DOS ;ANTQ'; .,,. , 

1·~1 ~~;;~~;;Aru} ' :;,j~~t ... ~-=-~"'···'"'~'"'~""b .... ~_;_. ·-·~_?_i_1 __ ~"_• _ _______ __.si ~ 
VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

COMPROVA A INSCRIÇÃO DO ESTAllELECll\llENTO NO CAOASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 
Ap,_taçio obrig.otória qu1ndo o número d• lnacriçio fur Informado, 1 lnd1 que por •-lçio do 1:9rimbo padronludo do CGC 

M940342 

CI'·~ .'QD •Ul'O•!ri VI!~ 

559418698 .. 00 -~"' 

~UI..., OU A·&J o,SIC"1A.l./Dl!IHllll l•A~ O 1:-l•Cl&l 

t:lDNS CLUBE D.E BAURU•BELA VISTA 

VÁLIDO EM TODO o TERRrT6mo NACIONAL 
COMPROVA A INSCRIÇÃO DO ESTABELECIMENTO NO CADASTIU) GERAL DE CONTIUBUINTES 

Ap~taçio obrlgat!trJa q'Jendc e nL:mero d• ins,criçio for ioformado. a inda que per • Pos1çio do carimbo P•dronbac .u .;c. 
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MINISTtRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

LtONS ·CLUB! DE 8AURU-BELA VJSTA 

RUA ALJPID DOS SANTOS 9 28 

V UNIVERSITARlA 

~lP : 17044-270, 8AURU SP 
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- Pr~• D. Pedro li, S/N' • CfP 17015·230 ·Fone: 10142)' 24-2299. Fax: (0142) 24-2299 - R. 209. BAURU· SP 

f _ _'l·\u,~. 1'~ ... - . .2,.6./ ;6,. -
Ao Senhor Presidente da Comissão de F OL H 1; .; ~.:i V -- .... ··-··· ····· 

JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

•• -,;> •• l k ~ •• 1995 

Ser;iço de Procedimentc:Legislativos 

Lui~ Carlos Labor 
Presidente da Comissão 

Ao Senhor Relator 

Em !lO de L l de 1995 

Serviço de Procedimen"i Legislativos 

Em n de de 1995 

Recei"s 
Serviço de Procedimentos Legislativos 
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Pr8Ç• D. P9dro li, SH. CEP , 7015-230. Fone: (0142) 24·2299. Feii.: 101421 24-2299. R. 209. BAURU. SP 

Senhor Presidente da Comisslo 
de Justiça Legislaçlo e 
Redaçlo: 

Solicit 
do Proc 
Consulto 
parecer 
Bauru, 3 

Relator 

o encaminhamento 
aso 266/95 ao Sr. 
Juridico para exarar 

obre o processo 
de novembro de 1995 

Senhor Pr idente: 

Tendo em vista a maniiestaçlo 
do Senhor Relator da mat•ria, 
solicitamos que seja 
encaminhado ao Sr.Consultor 
Juridico o processo nQ 266/95, 
Bm, 30 de novembro de 1995 

LUIZ ~IGUBS 
Presidente da Comiaslo de 
Justiça, Legialaçlo e leda9lo 

A 
Diretoria Geral: 

Encaminhe-se o processo nQ 
266/95 ao Sr. Consultor 
Juridico, conforme solicitaçlo 
da Comisslo de Justi9a 
Legislaçlo e Redaçlo. 
Bm, 30 de novembro de 1995 

BTRORI 
e 

PROC. N ° __ ?.:_~_~J'.J.~---··· 
FOLHAS ;;LE-

/ 



• 

PROC. N º.-~.~~\f;\~----
E S T A T U T O FOLHAS ~D\-o/ 

- -·~~---1. o REGISTft• V 

DE TÍTULOS g llO<:VW Ali 
Rua 15 de Novembro, i 2 _43 _ BaQrQ _ 

AIHIGD I 
l'rotocolodo • Mlerofllmodo •ob o Q. ~ 9 5 b r• 
--DO NOME, SLOGAN E L~MA 

Seçio A - O nome desta organizaçao ser~ LIONS CLUBE DE BAURU 
~~ELA VISTA, constituido pela, E sob a juriscli~icJ da 
AssocfaçSo Internacional de Lions Clubes (doravante 
designada· Associaçio·). 

Seçio B - Seu slogan ser~: LibErdac1e, Inteligência, Ordem, 
c:ionalidade, Servi'º" 

S e r v i m <J s· 

Al~TIGO TI 
DOS PROPdSITOS E OBJETIVOS 

A. Criar e fome11tar o espírito de compree11sâo entre os povos do 
mundo. 

B. PromovEr os princípios de bom gover110 e boa cidadania" 

e. IntEressar-se, ativamente, pel<J bem-estar cívico, 
social e moral da comunidade. 

cultu1ral., 

• D. Uni1" CJS sócicJs ccJm lai;..~os de amizadE, bom companh(~irisnHl(J <:.' 

C:. " 

1---- . 

comprEensio recíproca" 

Pr·omover foruns para a 1 ivre disc1Jssio dos assuntos de inte
resse p~blico, excet1Jando-se o 1Jartidarismo pol{tico e o 
sectarismo rel i9ioso, os quais nio devem ser discutidos pe
los sdcios do Clube" 

Incentivar os cidadffos abnegados a servirem s1Jas comunidades 
sem visar recompensa financeira pessoal; estimular a efici
~ncia e promover elEvado padr~o de ética no com~rcio, irld~s
tria, profiss;es, servi~os p~bl ices e empreendimentos priva
cl 05" 

F 1 • 1 
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Al<TIDD III 
DOS SÓCIOS 

l.• REGISTRO DE TÍTULOS E DOmJlllll'l'C8 

llu 15 de Novembro, 12-43 - Bauru • D. 

l"totecol1do 1 Mlcrofllmado 

Seçio A - De confoFmidade com as cl~usulas da Seçio 8 FP. """.'"' ....... '"-'.-........ ...;;;.;.;.;._--1~~ 
aceita para fazer parte do c1uadro social deste L.ions 
ClubEr toda pessoa de maioridade legal, de car~ter 
bem fornladc:) e de· bOi":\ l''f.·~putaç:f:{o f.·~ln f:i.ua c<:Hnu.n idadf.·~ª 
Toda referincia ao g~nero masculino nos Estatutos e 
Regulamentos Int€rnacionais deve ser interpretada 
tamb~m como gênero femininop 

Seçio B - Serio as seguintes as categorias dos sdcios: 

(1) ATIVOS:- Si<J os que te1n todos os direitos E privilégios e 
estio sujeitos a todas as obriga~;es que a qualidade de sd
cios de um Lio11s Clube confere ou acarreta. Sem limitar 
tais direitos e obrigaç3es, ~sses direitos compreender~o 
elegibilidade para aspirar, 1ie preencher os requisitos, 
qualquer cargo neste Clube, Distrito ou nesta Associaçio E 

a direito de votar em todos os asuntos que requeiram vota
çio dos sdcios; e essas obrigaç3es compreenderão campare
ci1nento regular, pro11to pagamento das quotas participaçio 
nt:\S <":\t: ividê:\des do clube(.:."'.' cc)nduta qut:.:- reflita a imagem fa···· 
vor~vel deste Lions Cl•Jbe 11a Comunidade. 

(2) AUSENTES:- Os sócios deste Clube que se tenham mudado da 
comunidade, ou q1Je por enfermidade ou outro motivo justo, 
nio possam assistir regularmente as r·euni3es do Clube e de
sejem permanecer como sdcios deste Clube, e aos quais a Di
retoria deste Clube decida concedeF esta categoFia. Esta 
categoria ser~ revisada semestralmente pela Diretoria deste 
Clube. O sdcio Ausente nio pode ocupar cargo E nio tem di
reito a voto nas reuni3es O•J convenç~es Distritais ou In
ternacionais, mas dever~ pagar as quotas cobradas pelo Clu
be local, as quais nio incluiria as quotas Distritais e In
t: t:.:-rne;\c i ona is. 

• c::n HONOR&RIOS:- Indivíduos qur,' n~ío s~'Jam sócios cl~-st•~ Lion~; 
Clube e que te11ham llrestado serviços relevantes à comunida
de ou a este Lions Clube, e aos quais o Clube pagar~ as 
Jdias e quotas Internacionais e Distritais de tais sdcios, 
os quais poderio compar~cer ~s reuni3es, mas n~o teria ne
nhu1n dos p1·· i vi 1 É'g i <J~;; de::·~ Séc i CJ At i vo .. 

(4) PRIVILEGIADOS:- Ds integFantes deste Clube, que tenham sido 
LeSes durante quinze anos 01J mais e que, por motivo desa~-
df~, idadE~ ave:\nçada ou pot .. out:r·a r·<:\:.:~{o 11::~9 (t: im<:\, s~::·~Jund<:) dt::•·· .. 
terminaçio da Diretoria deste Clube, nio possam prosseguir 
como Sdcios Ativos. Os Sdcios Privilegiados pagar;o as 
quotas que o Clube local dete1rmina1~, as quais dever;o in
<:luir quotas Distritais e Int~rnacionais. Teria direito a 

F 1. 2 
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voto e~ todds os privilégios de sdcio, exceto o 
c:H:upar ca1··go ncJ Clube~;, Dist1"it:o ou a ni'vel intet"'n 

(5) VITALiCIO:- Todo intEgt"'ante deste Cl•1be que tenha sido sd-
G.' c::io l:':\tivo pcJ1,. vint:c€' e c:inc::o anos consecutivot;, 01J mai!5, 

que ter)ha prestado serviç:os relevantes a este Clube, a 
comunidade ou a esta Associaç~o; ou qualquer s6cio 
[;'!ubE:.~ Cjl.1€·; tenha mantido tal fj l iaç:âo at: iVC:\ Cont (nua 

d (~; ~3 t C·:·~ 

por-
quinze anos, ou mais, e que tenha, pelo me11os, sessenta e 
c:lnco anos de idade; ou todo integrante deste Clube que te
nha sido S6clo Ativo por vi11te anos co11sec1Jtivos, ou mais, 
e que tenha set"'vido c:omo Dirigente desta Assoclaçio poderá 
ser designado Scicio Vital(cio deste Clube mediante: 

a) Recomendaçio deste Clube~ Associaçio; 
b) Pagamento~ Associaç~(J da soma de US$ 200,00 (duzentos d6la·-

1·· <·:~s) , e cJn vE::.;r t i d c>s f!'m mOf.·;d C\ n <:\C i on C:\ l na d<:\ t: a d o p (':\fJ amF.~n to, 
efetuado por este Clube em 11Jgar de tcJdas as futu1"as quotas 
r·elat:ivas a est:a Assc)cia~~o~ 

e) E aprova~io da l)iretoria I11ternacional .. Nada aqui estip1Jlado 
impf~'dirá que:' e'!:;te:' Clube cob1-·c-:~ df.:.' um Sdcio Vit:e:\li'cio t:e:\i~:; t:a~ .. 
xas, as quais j1.1lgue ser apropriadas" 

O Sdcio Vitalício ter• todos os pr-ivil~gios de Sdcio Ativo des
de que cumpra com todas as obriga~3es atinentes a es~;a catego"-
1-·ia dt' scicio .. 
l.J1n Sócio Vit:ali'cio cpJft se nH.ldar· E::·:· l''ftCf.:.'ber convite p<:\l''C\ in9r·f.:.'S .. .. 
SC:-\1'' c~~m nut:r·o l_inn~-; Clube€', aut:c:>1naticanlc€'11te to1,.na1"--sc-::---á Sócio Vi .. .. 
tal leio do dit() Clube~. 

Seçio e - CLASSIFICAÇ!O: Na eventualidade do quadr-o social des
te Lio11s Clube decidir adotar o sistema de classifi·
cações pat"'a seus associados7 as seguintes regras de
verf.{o se <.':\plicadas: 

(1) Definir·-se-~ classificaç~o como q1Jalquer fase principal de, 
o•J participaçio em um neg6cio ou profissio. 

(2) Nio poder~ hav~r mais de dois Sdcios Ativos em cada classi
ficac;[{o. 

• (~3) ()Clube pc)de:·;1,.á f.:.'St:~·:\b~:.;lf.·~<::(.::-r, i:\ '!:;eu critério, classificações 
para pai e filho, Pt"'Opriet~rios, associados, diFetores, ge·
rentes de empresas e outras categorias" 

Se~io D-· Nenhum sdcio deste Clube, a nio ser Honor~rio ou Vi
tal i'cio, poder~ ser simultaneamente sdcio deste e de 
qualquer outro Lions Clube; e pessoa alguma poder~ 

ser simultaneamente sócio, a nio set"' Honor~rio, deste 
Lions Clube e q1.1alquer outro Clube de cat"'ater seme-
1 hant e. 

~'.) e·:.; ç: f:{ o E ·-· A admissio do sdcio somente ser~ feita mediante con
vite" A indicaç~o ser~ assinada por um s6cio em dia 
com suas obrigaç;es que agir~ como padrinho e ser~ 

' 
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., PROC. N º---~-~-'P...\.~_$. .... _. 
<:\pf-·e.-sf:'~'t:~\da r.\o P1··t:-:-s i df:.'nt:E:- da CcJn~ i s~>(:\C> dt:·~ f:)~ ::~r~. c~'·i ~ ;;i. .. 
Secre.-tar-10 do Clube, o quc:i.1, apo'!:> ê":\ necc.:.-'!:;sc·:\ 1ê.\.'lt1-tV"; --·····-·'°?) 
t:igar;:ão, submet:er;.:{ a propost;:\ à Dir·E.·toria pat'"ê\ vo:e:\-
'ªº· Se for aprovada pela maioria dos dirigentes o 
c:andidato pode ser convidado a ir)gressar no Clube.-. O 
novo sócio somente.- dEve ser admitido oficialmente e 
comunicado a Associa~âo apds o Secret~rio ter em mâas 
a proposta devida1nente preenc:hida e acompanl1ada da 
1··espect i va .; ó i ê\. 

Seção F - Reinscri~~o: G•Jalquer sdcio que tenha sido baixado do 
quadro '!:i.oc i c·:\1 pc.1de1··c:\ ser r-e.·c:i.dm i ti do,. dc-:-ntro de~ 06 
(seis) meses da data da baixa, pelo voto da maioria 
de Diretoria. Caso decorram mais 06 (seis) meses en
tFE a data do dEsligamEnto do sdcio e a pFoposta para 
a sua reinscriçio, ser~ necess~rio q•Je ele ingresse 
no Clube dE acordo com o pFocesso estabElecido na SE
çio "E" deste AFtigo III. 

Seçio G - i·ransferincia de Sócios: Este Clube pode aceitar na 
base de transferência um sdcio que tenha saído ou es-
teja saindo dE um outro Lions Clube, desde quE: 

1 - a solicita,ã<l de transferincia seja recebida pelo Secret~
rio deste Clube dentro de 06 (seis) meses ela data em que 
deixou seu antigo clube. 

2 - tenha saído em dia com suas obrigaçies; e 

3 - tal sol icitaçio de transferêncfa receba aprovaçio da Dire
toFia do Club€~. 

Caso transcorram mais de seis meses entre a data do desligamen
to do sdcio em o•Jtro Clube e a apresentaç~o da solicita~~º de 
t:ransfer~ncia, ele sd poder~ ingressar neste Clube de acorde) 

r 
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ARTIGO IV 
DAS JÓIAS E QUOTAS 

Seçio A - l"odo sdcio rlovo, reirlscrito e transf€rido pagar~ uma 
Jóia no valor a ser estabelecido pela Diretoria, a 
c1ual incluir~ a Jdia (jevida à Associação e ser~ co
brada antes da admissio oficial e antes que o Secre
táFio comunique esse sdcio ao Lions Clube InteFnacio
nal; a nio ser, entretanto, q•Je a Diretoria decida 
deixar de e:obrar toda~ qualquer parte da Jdia devida 
ao Clube, por qualquer sdcio transferido 01J reinscri
to dentro do prazo de seis meses da data de sua bai>ca 
do antigo Lions Clube. 

Seç~o B - Todo sdcio deste Clube pagar~ as quotas anuais, as 

f 1. q 
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qu~is i~cluirio as quotas internacionais 
t<•is, (Di,;t1·ito Unico ou Sub e M•.Íltiplo) 

PROC N " ...... ~.CéP.JS.:$.. __ 
'l=_Ç,1 i . :~~-· ~~-

da revista The Lion, despesas administrativas da As
sociaçio e da Conve11çio I11ter11acional e Distrital, as 
quais deveria ser pagas adiantadamente nas épocas de
terminadas pela Diretoria do Clube. 

Qualificaçio dos Sócios contribuintes: 

1 ··· f:> cí e: i o A t i vo .......................... CR '!; 
2 - Sócio Ausente ............ """""""""""""CR$ 
3 ··· Sóc:io Honc:irát"io ..................... CR% 
4 - Sócio Privilf!'9ic\do ........................... c;Rs 
5 Sócio Vitali'cio ................................. CR~I> 

()Tesoureiro deste Clube remeter~ as quotas Internacionais, 
Di~:;t:1··itais e dcJ Distrito M•11tiplo aos dc?~:>tin;.':\táriofü, na qu.<:\nti .. ·· 
c:ladE:' f!' nê\S épocas estipuladas nos l""f.·~SPt·~ct ivo~> Estat:ut<)S € R~:-~guw .. 
1 ament o~;; Int ernac i ema,; (Distrito Uni co 01.1 M•.Í 1 t i I' 1 o). 
Este Clube pode solicitar o pagamento antecipado dos Jantares, 
porém essas despesas nâo serio i11cluídas nas quotas regulares 
m1·1uais pagas pelos s6cios" 
N<·:·~nhum<·:\ CjU<:)ta, .ió i<:\ <)IJ ta~·~<:\, além daquE~la~-; c\qui f.·~st ip1Jladas po-· 
der~o ser scJlicitadas de nenhum sdci<J deste Cll1be, s1Ja Direto .... 
ria ou nenhum dirigente" 

ARTIGO V 
DAS DEMIBBGES 

l . o REGISTRO DE TÍTULOS E DOntJJIBll'l'OI 

R• 15 de Novembro, 12.43 - Bauru • 8'. 

Pt1tecol1do 1 Mlcrotllm1do sob o ,.Q 2 9 5 6 6 

Qualquer sdcio poder~ pedir demiss~o e esta ser~ v~lidas me
diante aceita;io por parte da Diretoria do Clube. A Diretoria 
pode, entretanto, conceder a demissio sonlentE depois que todo E 
qualquer d~bito tenha sido pago, todos os fundos e patrimo11ios 
do Clube tenham sido restituidos, e o sdc:io destituido do di
reito do llSO do nome ·LIONS·, do emblema E de outras insig1·lias 
deste Clube e desta Associação • 

Aí~TIGO VI 
DA PERDA DO TiTULD DE f:>dCIO 

Seçio A - O Secret~rio s1Jbmeterá ~ l)iretoria o nome do sdcicJ 
que deixar de cumprir com suas obriga~;es pEcuni~rias 
para com o ClulJe dentro de 60 (sessenta) dias, da da
t:a e1n que t:~:~nh«":\ fü.iclo notificado pf:-~lc> SE~cret:c\rio" A 
Diretoria decidir~ se o sócio será e>:cluído ou con .. ·· 
servado no quadro social. 
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PROC. N "_ ...... ?.:.4.>~Ji;'t.:)_ 
~:>ed\n 8 ·· (~•Jal<pJet' scíc io c:p.w dê mc>I: ivo pocl•·~.-á ';;E'I' f'cG>1.l-tlrl::ASc10 ~'{-

Clube pelo voto de dois terços ela Diretoria. 

se,io e - o nome de qt1alq•JEr Sdcio Ativo que se ausente por· 
quatro re•Jni5es ordin~1rias consecutivas do Clube, sem 
que ofere'a argumento plausível ao Presidente da Co
miss~o de Frequincia ou ao Scret~rio do Clube, dever~ 
ser apresentado à Diretoria do Clube pelo Secret~rio, 
na reuniio de Diretoria seguinte apds a quarta falta, 
e a Diretoria dever~ recomendar~ Comlss~o de Fre
q1Jência que investigue as raz3es das ausincias e sub-
meta relatdrio de suas averigua,3esu A Diretoria de
cidir~, entio se o sdcio dever~ ou nio ser baixado" 

AIHIGO VII 
DDS D II~ I GENTES 

l. o REGISTRO DE TÍTULOS E DOC 

Rua 15 de Novembro, 12-43 - BalU'll - 8'. 

' Pretecol1do 1 Mlcrofllm1do 1011 o 

Se,~o A - Os dirigentes dEste Clube sio: Presidente, Ex-Presi
dente Imediato, Primeiro Vice-Preside11te, Seg1Jndo Vi·
ce-PresidentE, Te.-ceiro Vice-P.-esidente, Sec.-etá.-io, 
Tesoureiro, Diretor Social, Diretor Animador e t<Jdas 
<ls Diretores Vogais" 

Seçio B - Somente os Scicios Ativos q1Je estejam em dia com suas 
abrigaç3es ser~o elegíveis para ocupar cargo neste 
Clube. 

SeçSo C - Nenhum dirigente receber~ compensaç~o alguma por ser
viços prestados a este Clube. 

Seçio D - Deveres: 

(l.) ···PRESIDENTE: El€~ s<~.-á o l...ider E>·:<~c:ul: ivcl de> Cl•JbF~; p.-e~~;idi
r~ todas as reuni3es da Diretoria e do Clube; convocar~ 
todas as reuni3es regulares e especiais da Diretoria E do 
Clube; nomear~ as comiss5es permanentes e especiais deste 
Clube e cooperar~ com o presidente de cada uma delas para 
assegurar o seu bom funcio11amento e na apresenta'~º regu
lar de relatdrios; providenciar~ para qt1e as elei~3es se
jam devidamente convo<:adas, avisadas e realizadas; e coo
perar~ tamb~m com o Comite As$ESsor do Governador do Dis
trito, sendo membro ativo do n\esmo na Divisão a que per-
tEnce este Clube. 

C2l - EX-PRESIDENTE IMEDIATO: Juntamente com os demais Ex-PrE-
sidentes dar~ as b<las-vindas oficialment~ ê':\OS SÓC i <JS (~' 
seus convidados nas reuni~es do Clube 
Clube dando as boas-vindas a todos os 
que cheguem~ comunidade servida pelo 

F 1 • B 
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PROC N º .... d..Çi.k ~C:J.$._. \ 
(3) -- VICE····Pl~ESIDENTEf): S•t pcw 1d9um;,1 1'-,,1;.<ír.> o Pn.osi f,,QJ,.-HJ\;l>·- ~:)

v<:~1·· impossib i 1 itado de.;:- dc.::-senlPC+~nl·l<.~1·· sua~:; funç:()c+~~:; 1 ~5<+~u pos .. ·· 
to ser~ ocupado pelo Vice-Presidente que vier a sEguir na 
escala, o qual ter~ a mes11\a a1Jtoridade do Presidente. Sob 
a dire~io do Presidenter cada Vice-Presidente coordenar~ 
o funcionamento das Comissies que o mesmo lhe designar" 

(4) - SECRET&RIO: Estar~ sob a supervisâo e dire~io do Presi
de11te e da Diretoria e será o elemento de ligac;âo entre o 
Clube, o Dic>tFitC> (lJnic:c:> rJu ~lub 0~ Miíll:iplo) 0~01 q1.w o Clu-·· 
be se~ c:~chê.':\ local i;.;.:ado, e-::- as Afüs<.1c ic.':l.c;t{c) .. 

Para isto ele de::vf.~rá: 

(a) Enviar reg1Jlarmente inforn1es mensais e o•Jtros relatdr·ios 
ao Escritório Internacional da Associa~io em formul~rios 
·fornf:·~cidc)E; Pf~la nH-:·~sm?:\7 cc:>nt:f.~ndo as informaç:Õf.~s soliciti:\-· 
das nos form1Jl~rios e outras que possam ser pedidas pela 
Diretoria Internac:ional; 

(b) - ApFesentaF BC> Gabinete do Governador de DistFito os rela
tórios que lht~~ forem S">oliciti:\dos7 inclu!:;ive cópias cio~; 
informes de movimento de sócios e atividades; 

(c) - Cooperar com o Comite Assessor do Governador de Distrito 
e ser membro ativo do mesmo na Divis~o a que pertence es
te Club<n 

(d) Ter a seu cargo e manter C)S reg~stros gerais deste Clube1 
inclusive as atas das re1Jni3es do Clube E da Diretoria; 
registros de frequ~ncias; nomeaçio de comissoes; elei
~Ses; classifica~3es Cse houver); endere~os e telefones 
dos sócios; contas cios sdcios; 

(e) - Fornecer extratos trimest1rais ou se111estrais a cada •Jnl do!s 
sócios por quotas e outr·as obriga~3es financeiras rela
cionadas com d{vidas 1Jara co1n o Clube, recebendo·-as e en·
tregando-as ao Tesoureiro mediarite recibo; 
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• (f) - PFestaF fianç:a (quando e>·<igido pela Di1-et0Fia) P<~r·<~ o hc··-
al desempenho de seu cargo, na soma e com as garantias 
determinadas pela Diretoria do Clube. 

15) - TESOUREIRO: Dever~: 

Ca) - Receber todas as somas do Secret~rio e outras f<Jnt:es e, 
deposit~-las em um banco ou bancos recomendado!; pela Co
missio de Finanças E aprovados pela Diretoria; 

Cb) - E·fetuar pagamentos das obrigaç:~es do Clube somente com 
a•Jtoriza~io da Diretoria" Todos os cheques e comprovantes 
devem ser assinados pelo Tesoureiro E outro dir·igente, 
determiriado pela Diretoria; 
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(e) - Ter a seu cargo e nlanter 
tos e gastos do Cll1be~ 

registros gE"rais dos 

<d> - Pr·eparar e submeter extratos flrlanceiros mensais E semes
trai!; ao Escrit6rio Internacional da Associaçâo e~ Dire
t:<:ir-ia do Cl1.1b1~; 

(e) - Prestar ~lança (quando exigldo pela Diretoria) para o le
al desempenho de se1J cargo, na soma e C<lm as garantias 
c:leterminadas pela Diretoria do Clube" 

(6) - DIRETOR SOCIAL: O Diretor Social ter• a seu cargo e sob 
~:;ua respon~>ab i 1 idade os objetos de p1··opr i E"dadE~ do Cl1JbE-:-~., 

tais conlo: bandeirt.':\S, estandartes, sino, mart<~~lo, 1 ivrc:> 
de can~Bes e quadr·o de insígnias. Colocar~ cada um desses 
objetos no lugar apropri~do antes de cada reuniio e guar
clar~ os mesmos no devido lugar apds cada reuniio. Atuará 
como oficial de ordem nas reuniZes, pravldenciando para 
que todos os pr·esentes estejam devidamente acomodados, e 
dir:>tribuir·á os boletins ci1r<:ula1··<.::-s e 1 it<~~l'"(":\t:ur<:\ que+~ a~; 

reuni&es do Clube e da Diretoria requeiram. Darr aten;io 
especial aos novos sdcios, a fim de que se se11tem cai» os 
diferentes grupos em cada reuniio., de modo a se familia
rizarem com todos os i11tegrasntes o Clube" 

C71 - DIRETOR ANIMADOR: Promover• a harmonia , o bom companhei
rismo, a anima~io e o e11tusiasmo das re1Jniaes, por mei<J 
de jogos e brincadeiras apropriadas e de imposi~io crite
riosa de multas aos Companheiros do Clube" Ne11hum sdcio 
poder• Rximir-se da decisio do Diretor Animador de impor 
multas, desde que esta nâo exceda o equivalente a dez 
centavos de dolar e que nentlum sócio seja multado mais de 
duas vezes em cada reuniio" O Diretor A11imador n~o poder~ 
ser multado a nio ser pelo voto un&nime de todos os só-· 
cios presentes. ·rodo dinheiro arrecadado pelo Diretor 
Animador será entregue imediatamente ao Tesoureiro me
diante recibo. 

ARTIGO VIII 
DA DIRETORIA 

l.• REGISTRO DE TÍTULOS E DDClUlllll'l'Oa 

ll1aa Ui de NoYembro, 12-43 • BalU'U _ 81. 
l'rotooolodo o Mlctoftlmodo IGll .Q. 2 9 5 6 6 

Se;io A - Os membros da Diretoria sio: Presidente, Ex-Presiden
te Imediato., Vice-Presidentes., Secret~rio, Tesourei
ro, Diretor Social, Diretor Animador e todos os Dire
tores Vogais. 

Seçio B - A Diretoria realizar~ reuni;es ordinirias mensalmente 
em hora e local determinados pela mesmaM 

Seçio C - Realizar·~ reuni Ses especiais., quando convocadas pelo 

F 1. 8 
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Pr~sid~nte ou por solicita,io 
membros da Diretoria, em l·lora 
pelo Pre.·sidE~ntf:~ .. 

se,ão D - A maioria dos membros da Diretoria presente numa reu
nião da mesnla, const itui1,·c:~ quorun\ .. E>~ceto quando pr~-:-···· 
visto Especificamente de outr·a forma, os atos de uma 
maioria dos membros da Diretoria, prese11tes a q1Jal-
quer reun1a<J da mesma, representaria os atos e deci
s~es de toda Diretoria .. 

Se,ão E - Deveres e Poderes: Altlm dos deveres e poderes, ex
pressos e s1Jbente11didos em outras partes deste Esta·
tuto e Regulanlento, a Diretoria ter~ os seguintes de
V<cr-es e podc~r-es: 

(l) - Constituir-~ e CDFPD executivo do Clube e, por meio de 
seus dirigentes, ser~ resp<Jns~vel pela e>:ecução das nor
mas apr·ovadas pelo Clube" Todos os assuntos e programas 
de a~io deste Clube serio primeiramente discutidos e pre
par·ados pela Diretoria par·a apresentação aos sdcios e 
aprova,ão dos membros em Reunião Ordi11~ria 01J Espe<:ial dcJ 
e 1 ub e. 

(2) - Autorizar~ todas as despesas e nio corltrairá dívida alg1J
ma que exceda a receita do Clube, nem autor·izar~ de!iem-
bolso algum par·a fins que sejam incompatíveis com os as
suntos e o programa de açi(J autor·izados pelo quadro so
e iaL 

(3) - Ter~ o Dlreito de modificar7 anular ou revogar a a~ão de 
qualquer- dir-igente deste Clube. 

(4) - Far~ revisar os livros, contas e transa,aes do Clube 
a11ualme11te ou com maior fr·equência, segundo se1J critério 
e poder·á pedir uma prestação de contas ou fazer revisar a 
aplicaç~o de qualquer qua11tia do Clube por qualque1r diri·
gente, comissio 01J sdcio do Clube. Qualq1Jer· sdclo deste 
Clube que esteja em dia com suas obrigaç3es poder~ exami-·· 
11ar tal rev1sao ou prestaçio de contas mediar1te pedido, 
em hora e local definidos" 

(5) - Designar·~, segundo recomendaçgo da Comissgo dE Finanças, 
um banco 0~1 bancos para os depdsitos dos fundos do Cl•Jbe. 

(6) - Determinar~ a garantia necess~ria para a fiança de qual
quer- dirigente deste Clube. 

(7) -- Não autc>r·izê\rá nenl permitiri:"Í., o uso pc\rC\ fin~:; administrc\-.. 
tivas da renda 1Íq1Jida de campa11has ou atividades do Clu
tle, para as quais os fundos ten~lam sido angariados do p~
bl i C(). 

(8) - S1Jbmeter~ todos os assuntos concernentes a novos progra-
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PROC. N " .. ~.ÇeÇ;.J.1)$' ... _ 
1nas e ~ovas' diretrizes ~s respectivas comiss3es ~~, 
t: e-:-~ s o lj E.' s p e e i a i s d o C 1 u b f.~ p <':\ 1'· ('.-\ e~·~ s t: 1.1 d o e·-:: r e-:~ e o 1n <~ 1t!.AJ:~Q..:~ii..-;.,;;..;.;...;.;._~11.--
D ir· et: cw ia. 

(9) - Indicar~ e nomeari, sujeito à aprova'~ª do quadro social, 
os delegados e suplentes do Clube para as Convençffes l)is-·· 
t:1-it:1,1is <Distl"ito Unico, Sub e M1.íltiplo), •2 Int:f.~niacioa·· 
11 i fa. 

ARTIGO IX 
DAS ELEIÇÕES 

l.• REGISTRO DE TÍTULOS E DOC 

Rloa 15 de Novembro, 12-43 • Bauru 

'retocol•do 1 Mlcrofllm1do 1ob o n . .O 2 9 5 

Os Dirigentes deste Clube, com exceçio do Ex-Pl"esidente Imedia
to, serão eleitos cja segui11te forma: 

Se,io A - No mes de mar~o de cada ano, em data local determi
nados pela Diretoria, será realizada uma reun1ao 1~ara 
a indicaçio dos candidatos, sendo necessirio convocar 
para este fim, todos os sdricJs com antEcedência míni-· 
ma de 10 (dez) dias. 

Se~io 8 - O Presidente nomEia uma comissao para indicar os no-
mes dos candidatos aos v~rios cargos na Diretoria do 
Clube, apresentando-os ao Clube no dia da reunião. 
Nessa oportunidade, todos os sdcios poderio, também, 
propor candidatos para os cargos a serem preencl1idos 
no (:\no SE.'guinte. 

Seç:io C - Se no interim entre a sessio de indicações e a das 
e:--:-leiç:Õc~s, algunl dof..; candidat(J5 indicê:\dos estiver im .. ·· 
possibilitado por qualquer razio, de servir ao Clube 
no cargo para o qual tenl1a sido indicado e para c•Jjo 
cargo não haja outra indicação, a comissão de indica
,ões dever~ propor no dia da elEiç~o, outros candida
tos para aquele posto • 

Se~io D - A reuniio para eleição dever~ ser 1realizada o nlais 
tardai" at~ 15 (quinze) de abril de cada ano, em hol"a 
e local detel"minados pela Dil"etoFia e comunicados pe
lo SEcretirio a cada s6cio, por escrito, com duas se
manas <je antececiência. Essa comunicaç:io dever~ in·
c:luir os nomes de todos os candidatos escoltli<ios na 
sessio de indica~Ses realizada anteriormente e, com a 
1restriç:ão e>~pl(r~itr:\ na Seção e; (:\Cimê:\7 df:.'V~:~r-á incluir 
tamb~m uma declara~io esclarecendo que a votaçio se 
1 imita~' aos l"efel"idos candidatos e que nenhuma indi
caçio poder~ ser feita pelos sdcios na reuniio de 
f:·~ 1 ~' i 'Ôf.~S. 

Se,io E - Respeitando-se os dispositivos da Seç:io ·~deste Arti-

F 1. 
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PROC N ° .. 2'G?.'1J · \ 
!iJÓ IX, ·t:oclo~; as clir·igE~ntf;~s se.·r>.ícl e.·le~itcls olr'.~'d'\:'l.\~,$~ .. ~-
t o n1 ar ~~ CJ p <J s ~;e e 1n 1 ~~ ( p ,,. i lll (~ i r cJ ) d ~:~ j u 1 h CJ , e~ 1_'1c-~:~ }~· ~-~!.-ii;0 .í:;-:.i· M.;;;;.;;.;;;.:::.....:.--'o~
a mar1dato por 01 <um> ano, ou at~ que seus sucessores 
tenham sida eleitas e qualificados. 

Se~io F - Anualmente ser~ eleita a metade dos Diretores Vogais 
que tomaria posse em 1Q de Jull10 ap6s sua elei~io e 
exercer~o o mandato por dois anos a partir daquela 
datar ou at~ que se~1s sucessores tenham sido eleitos 
e qualificados, cc>m E>,ce,io de que na primeira elei
~So q•Je se realize apds a ado~So deste Estatuto e Re
gulamento, ser~ feita a n1etade dos Vogais por dois 
anos e outra metade por 11m anoM 

se,io G - Participaria das elei~3es, a qual ser~ POI'" meio de 
c~dula 1 todos os sdcias prese11tes com direito a voto" 
Ser~ necess~rio uma maioria de votos para a elei'~º" 

Seção H - Destituiçia: Qualquer dirigente deste Clube poder' 
sEr dEstituido por j1Jsta ca~1sa pelo voto de 2/3 (clois 
terços) de toda quadro social • 

r 

ARTIGO X 
DA!3 VAGA~> 

i. o REGisTRO DE T1TULOS E ooctJllD'!OIS 
43 BaUl"U" p. 

B111& lli de No.-ambro, 12- -

1 d. • Mleroflhnado srib 0 

Protaco • 

Seçio A - Caso o cargo de Presidente OlJ de qualql1er Vice-Presi
dent<~~ t:;e torne V:C:\~Jo po1" q1Jalquer mot i vc:>, os Vi ce·· .. Pre .. ·· 
sidentes ascenderia ao posto, de acorda com a posi~io 
que ocupam. Se nio for possível prEencher a vaga do 
Presidente ou do Primeiro o•J Segundo Vice-Presidente 
por esse processo de asce11ssio, a Diretoria convoc:arJ 
uma reuni ia especial de elei~âo, notificando a t:odos 
os sdcios em dia com suas obrigaç3es, com duas sema
nas de antecedincia, a hora e local dessa reuniio 1 

segundo determina,âa da mesma Diret<Jria, e a vaga que 
clever~ ser preenchida nessa reuniia de elei,ioª 
No caso de l1aver vaga para a cargo de Terceiro Vice
Presidente, a Diretarla padErá designar· um sócio par·a 
preenchi-la para o restante do mandato" 
No caso de vaga em qualquer outra cargo, a Diretoria 
designar~ um scicio para preench~-la durante o restan
te do niand<,1to. 
Na caso do n~mero de vagas ser tal que leve a total 
de Diretores a um 1111mera inferior ao da exigida para 
1.1m quorum, as sdcios do Clube têm o dfreito de preen
cl1er tais vagas por meio de elei,aes realizadas em 
qualquer reuniio do Clube, mediante aviso previa e de 
co11formidade com o processo ESllECificado na se,io B 
abai>ron D aviso ser~ dada par qualquer dirigente ou 
Diretor e1n exercício ou, na faltas deste, par· qual·-

F 1 • 1 1 
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PROOLCH. ANSº··---·-~·ro·<é._JS: ... 

qU€1' SÓC i Cl" \ _:]: 

~)f.·~c:ãc) B ~~Na event:ualidade clé' a1gun) dir·i~Jente E.'leito., ant:e::·~c::; cl~:~ 

inici(.';\J'' se11 mandato, estav· impossibilitado ou t"ecu···· 
!sar-s~e a EXErc~-lo por qualquer motivo; o Presidente 
poderá convocar 1Jn1a reu11iio es1Jecial de i11dicação e 
te]t::•ic;:âD p<:\r·a €'lf:-~ger Ulr• subst: it:1.1t:ou 
A data e local., bem como o propdsit:o desta reu111acJ., 
cleverio ser con)unicados a todos os sdcios por escrito 
e com d1Jas semanas de a11teced€ncia. A eleiçio deverJ 
ser fEita iniediatamente apds o encerramento das ir\dj-
caçITes e ser~ necessária 11ma maioria de votos para 
el•~iç:ao .. 

l • • REGISTRO DE TÍTULOS E DO!! • 

r 
AIHIGD XI 

DAS I~ EUN I ÕEB 
Rua Ui de Novembro, 12-Ô3 2 ~ · ~ l'rolocol1do 1 Mlcroflllllldo oob o n. 

Se,io A - O Clube se reunir~ regularmente, rigo menos que duas 
vezes por mes, em data e local recomendadas pela Di
retoria e aprovados pelo Clube. Todas as reuniHes de
verão começar e terminar P<Jntualmente nos ho1r~rios 
estabelecidos" Exceto q1Jando previsto de outra forma 
neste Estatuto e Regulame11tor as con1un1ca~oes 1~ara as 
reuniSes or·din~rias serio feitas na forma que a Dire-· 
teria Julgar adequada. 

Se,~o 8 - O Presidente poder~ convocar sess;es extraordin~rias 
quando as considerar 11ecessárias e quando solicitadas 
pela Dir-etor-ia em data e local determinados por quem 
as convocar. As co1nunicaç~es para as sessSes extraor
d inár-ia~;, indice1ndo data, local r' finalid<ide:, deve·-· 
rio ser feitas a todos os sdciosr por escrito, pelo 
menos com 10 (dEz) dias de antEdecincia. 

Seç~o C - Todos os anos o Clube poder~ realizar uma reuniio pa
ra comemorar o anivers~rio da entrega da Carta Cons
titutiva, durante a qual dedicar~ atenç~o especial 
aos objetivos, cddigo de ~tica do Leenismo e aos ar\
tecedentes histdr-icos do Clube. 

Seção D - No mes de Junho de cada ano, deveri ser realizada uma 
reunião anual, em data e local determinados pela Di-
retoria, durant:e a quc:\1 serio lidos os relatórios fi-· 
nais dos dirigentes que terminam seus mandatos e ser~ 
dado posse aos dirigentes recem-eleitos. 

Sc~ção E - O quorum para toda reuniâo deste Clube ser~ 
tuido pela presença da maior-ia dos sdcios 
que estejam em dia com Sl1as obrigaç8es. 

const i .... 
dei Cl utlf~ 

se,io F - O sdcio que deixar de cumprir com suas obr-igaç3es pe-

F 1 • 12 



• 

• 

PROC N º ... ?..l&.J)<'/" .. 
c:un i ár i·a~; par·c., c:c>m e> Club• dentro de 60 {p;():i!§<Hl~<Sl '{ 1- ' 
d i <:l s d a d a t ê.~ e~ íl) que t e n h <::i. s i d o n <J t i f i e: a d o pL;j.;·i.&~~"""'er'1!~~.;.... ___ _.. __ _ 

t~rio, nio ser~ cor1siderado • em dia • e assim perma-
11ecer~ at~ que todo seu débito seja liquidado. Somen·-
te os sdcios q1Je estiver·em em dia com suas obriga,5es 
poderio ex•rcer o privilégio do vota e ocupar cargo 
IH) ClubE~. 

Seç5o G - Exceto quando previsto de outra forma, os 
maioria dos sdcios do Clube, presentes a 
reuniio, representaria os atos E dec1soes de 
Clube. 

at:c>s da 
qua 1 que1·· 

t:odc> o 

DO 

1 • 0 REGISTRO DE TÍTULOS E DOC 
1 

Rtaa 16 de Nove111bro, 12-43 • Balll"ll • llr.· 
AR TI G O XI I l'rotocolldo t Mlcrofllmodo •ob o n.Ü 2 9 5 f 6 

EMBLEMA, CORES E ANO FISCAL 

Se,io A - O emblema e as cores deste Clube serão i clênt: i cos 
emblema e as cores da Associa~io Internacional 
l ... ions> ClubE~!::. .. 

S•~~i<) El ···· O c.>rw f i sc:al dE~st:E~ ClubE~ t:E~rc.\ início a Hl de j1;lho 
encerYando-se a 30 de junho de cada ano" 

ARTIGO XIII 
DOS DELEGADOS ~S CONVENÇ6ES INTERNACIONAIS E DO DISTRITO 

CUnico ou Subdistrito e MJltiplol 

Seçio A - Visto q11e a Associaçio Inter11acional de L.ians Cltlbes 
~governada pelos Lions Clubes reunidos em conven~io, 
e para que este Cl•Jbe po!;sa ter voz ativa nos assun
tos da Associaçio, ter~ a faculdade de pagar, as 
despesas necess~rias de seus delegados a cada Conven
~ão Anual ela Assoc:iaçio. Esse Clube terá direito, •m 
qualquer conve11ç~o desta Associação, a 01 (um) dele
gado e 01 (um) suplente para cada 25 <vinte e cinco) 
sdcios, ou fraçio maior deste n•lmero, segundo os re
gistros do Escritdrio Internacional, no primeiro dia 
cio mes precedente àquel• em que a convençio deva ter 
lugar. FICANDO ENTENDIDO, ent:ret:ant:o, que este Clube 
terá direito a pelo m•nos 01 Cuml delegado e 01 Cuml 
suplente .. A fra~~o maior a que se refere esta seção 
será de 13 (treze) ou mais sdcios. A <iesignaçio <ie 
cada um do~; ditos delegados e suplentes dever~ evi
denciar-se por meio de um certificado assinado pelo 
PresidErlte ou Secretár·io ou q1Jalquer outr·o dirigente 
devidamente autorizaclo do Clube ou, no evento ele que 

F 1 • 13 
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n~nhum'dirigente do Clube esteja presente 
~io, pelo Governador de Distrito ou Govern 
do Distrito IUnico ou Subdistrito) ao qual 
p f?r· t e,'rH;: a. 

PROC. N º--···~~~J'iS. 
!> O it.ol'l!IA~S···· lt :i..- ~. 

o Clube-~ 

se,io B ·- Em virtude do fato (1e que todos os assuntos do Dis
trito si(l apresenta(jo!; e adotados nas conve11çSes 
dist1,·itc:\is <Distrito Unico, Sub E·~ Mi.íltiplo),, E·~StE:.' 
Clube enviar~ sua quota integral de delegados a toda1; 
essas converlç3es e terá a faculdadE de pagar todas 
as despesas necess~rias para tais delegados compare
cerem a estas conven~3es. Este Cl1Jbe ter~ direito,, enl 
qualq1Jer conve11çio anual do Distrito (Unice ou Sub-
c:I ist:1'· it:o e,• M•.Ílt iplol, a 01 (uml delegado e 0l. (um) r 
suplente para cada 10 ((jez) sdcios, o•J fraçio maior 
cleste n~mero, que se encontrem inscritos nos regis-
tros do Escritdrio Internacional no primeiro dia do 
n1ês preced~nte aquele em que a c:onven~io deva ter lu--
gar, FICANDO ENTENDIDO, entretanto, que este Clube 
ter' direito e pelo menos 0l. (um) delegado e 0l. 
luml suplente. Todo delegado presente e devidamente 
credenciado t•rá direito de emitir um voto, de acordo 
com sua livre vontade, para cada vaga a ser preenchi-
da, E sobre cada assuntc) a ser votado na respectiva 
conven~~o. A fraçffo maior referida nesta seçio sera 
05 (cinco) 01J mais sdclosn 

AIHIGO XIV 
DA LISTA POSTAL HONORdRIA 

A Associa~io Internacional de Lions Clubes e o Governador do 
Distrito serio incluídos na lista postal deste Clube. 

ARTIGO XV 

í.'"":'7.:::=::=~-:-~~~---
1 . 0 REGISTRO DE TÍTULOS E DOGOtiifOS 

Rua Ui de Novembro, 12-43 _ ~uru • W 
ftr1c.oolad0 • Mlcrofllm1do 1ob o O 2 ~ 5 6 fj • 

DAS PRdTICAS PARLAMENTARES 

Exceto quando previsto de outra forma 11este Estatuto e Regula·
mento, todas as questrres de Ordem ou Procedimento, com respei
to a qualquer reuniio <JU decisio deste Cl1Jbe, sua Diretoria ou 
c11Jaisquer de suas comiss3es, serão determinados de acordo com 
os procedimentos parlamentares estabelecidos pelas Regras Par-
1<1me,ntar"f,'S Robt~1,·t:' !;; l~ulE:~; of (Jird!O'I' l'ºE~V i ~;ad<1s. 

ARTIGO XVI 
DAS EMENDAS 

f 1 • , "' 
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Seçio A - Poder~o ser feitas en1Pndas a este Estatuto, em qual
quer reuniio ordin~ria ou extraordi11dria do Clube, em 
que haja quoFum, com o voto de 2/3 (dois teF~os) dos 
sricios presentes, con1 a condiçio de que a Diretoria 
tenha discutido pFeviamente os méFitos da emenda. 

Se~âo B - Nenhuma e1nenda ser~ s1Jbn1etida ~ vota~âo a menos que 
se tenha comunicado a todos os sdcios do Clube, por 
escrito, pelos menos com 02 (duas) semanas de a11tece·
d€ncia; qual a emenda proposta e a reuniio em que a 
mesma ser~ votada. r 

REGULAMENTO 

Nr~ 01 

l.º REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUllD'l'OS 

Rua 15 de Novembro, 12-43 - Bauru • 81. 

l'rotocolodo 1 Mlcrofllmodo oob o O 2 9 5 6 6 

Este Clube não apc>ioará nem recomendar~ nenhum candidato a car·
go pol {t ico, nenl ser~o discutidos 11as re1Jni~es assuntos de po-
1 i' t: i <::a par t i d (:\r i C:'\ ou ~>€:'<:: t: ê:'\r' i '!:>n\C) 1·· e~ 1 i ~J i C)fü.cJ. 

NQ 02 

Exceto no que diz respeito~ promo,io de seu progresso no Lee
nismo, nenhum sdcio deste Clube poder~ servir-se do mesmo para 
c:c>nSf..:'9UÍlr (':'\ 1'"€:'ali~":aç~{o df:.• suas aspiraç:Ões pessoais, prJl{ticas 
ou de outra natureza, nem o Clube em conjunto tomar~ parte em 
n1ovin1ento algum q1Je n~o esteja de acordo com os proprisitos e 
obJ•t ivos do Clubr • 

D•Jrante as reun1oes não ser~ permitido a nir\guén\ que nio per
t:c~nça ao f~lubE:-: S<Jl ic itar f1.1ndos dos sócias. Q1Jalquer ~;ugestão 
ou proposta feita em sessio do Clube, c1ue exija despesas para 
obrigaçies que n~o sejam as regulares do Clube, ser~o encami
nhadas ~ Comissio de Finan~as~ 

F 1 • 15 
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NQ 04 

Sec;io A - As seguintes comiss3es 
nadas pelo Presidente: 

PROC N "---~-<i>,(f \ f ----
p e 1- man entes pode _fO-~HAS g~'\--

l.• REGISTRO DE TÍTULOS E DOCU811'1'08 
( 1.) Com~ss3es Administrativas 

( a ) 
( b) 
<e) 
(d) 

<e) 
( f) 

( 9) 

<ti) 

De-::- 1::·1·· C·~q u~~n e ia 

Ru 15 de Novembro, 12-43 - _launa -1•• 
l'rotocola® • Microfllm•do toa. o O. 2 ~ 5 6 tJ 

De Estatutos P Regulamentos 
De ConvE:nç:ão 
l)e F i ne:\nc;as 
Instr•Jtiva de Leo11ismo 
De Sóc i t>s 
De 
De 

P t"' og t"' ama~; 

(i l De 
(j) De 

Relações Prlbl icas e Publ icadío do BolE:t: im 
R ec c2p c; ãc) 
PFE'Pa·t"'ai;:ão dE~ L i'df~~1 .. es 

(a) 
( b) 

<e::) 
(d) 

( f'' ) 
( f) 

( !.l ) 
( h) 

( j ) 

De Conscientizaç:io AceFcade DFogas 
De CcJnscientização Acercade Diabetes 
De Conservai;:~o da Visâo e Trabalho com Cegos 
De Conserv.Audic;~o,Logopedia e Trab. com Sur
dos 
De ME' i o Amb i enl: e 
De Programa de Leo Clube 
D€ Prograa de Interc~mbio Juvenil 
De Programa cje Lioness Clube 
De Prcgranias de Relai;:3es Internacionais 

Outras atividades do Leonismo para as quais pode ser nomeadas 
comissSes sio: Civismo, Prd-educaç:io; Satlde e Bem-Estar; Servi
c;os Soe ia is; Se1"viços Recreativos; Se:.--:-1"vic;<JS P•.Íb] ic<J~; <~ Acc:\1npa···· 
mentas Internacionais. 

Se~io B - ComissSes Especiais: em certas ocasi;es, o Presidente 
poder~ nomear, com a aprovac;io da Diretoria, tanta1; 
Comissões Especiasis quantas foreni necess~rias em sua 
opiniio ou na opini~o da Diretoriap 

Beç:io e - o Presidente seF' membFO • ex-officio • de todas as 
con\ i ssõc~·s .. 

Seç:io D - Todas as comissSes ser~c compostas de 01 <um) Presi
dente e, obedecendo-se aos dispositivos da Se~io B 
acima, do n~mero de niembros que o Presidente do C11Jbe 
considerar necess~rio .. 

Seçio E - Cada coniissâo, por inter·ni~dio de seu Presidente, 
apresentar~ nlensa11nente •Jm re1atdrio verbal ou escri·
l:o à Dii-r.,•tor ia. 

F 1 • 1 B 
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Seçio F - Todos <JS problemas pertencentes 
t:rat ivos ou de atividades serão 
sicJ corresponde11te para estudo 
,,. et or ia .. 

PROC N " ... tf.: {f_(, /C, 
a assunt ~ ~d 1 i~~s-· .. uç _ 
~:·~nc:am i nh~':\ ó~>Oc::t- ·· · ·-~ 1 
e recomendaçâo ~ Di-· 

NQ 0~:; 

!Seçâo A -· Este regulan1ento pode SEr alterado, emendado ou re
Je i tado em q•Jalquer reu11i~o <Jrdi11ária 01.1 extraordin~·
r·ia do Clube, em que haja quor1Jn), pelo voto da maio
ria dos sdcios prese11tes, quites com suas obrigaçSe~~ 
para com o Clube" 

Se~âo 8 ·- Nenhuma eme11da poder~ se1r submetida ~ vata~âo 

que se te11ha comunica<1<J a todos os scicios do 
por escrito, pelos menos com 10 Cdez) dias de 
dência, qual a emenda proposta e a re1J11i~o em 

a menc)S 
e 11.11:, e , 

<1ntec:o,·-
qU(·~ 

(' 
mesma ser~ votada~ l . 0 REGISTRO DE TÍTULOS E OOCUDii'OS 

N9. 06 
Rua 15 de Novembro, 12-43 • Be.uru • W• 
llretoool1do 1 Mlcrofllm1do 1ob o O 2 9 5 6 b 

Q1Jalq1Jer regulamento, e>:ceto as de n~mero 01 Cum) E 02 (dois), 
poder~ ser suspenso em q•Jalquer reu11i~o do Cltibe, em que haja 
guorumr por unanimidade de votos dos sdcios presentes. 

N9. 07 

A !:;.edE' provisór·ia do L.ion~> C~1ubf.·~ EJa1.u··1.1--Bf.::-lc·:\ Vi!:;t:a s;.f.~ 1oc::t:\1i~-:~·=\ ~:\ 
R1Ja Al{pio dos Sa11tos, 11Q 9-29, Baur•J - SP" 
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PRO'":. N " ...... ~.fi>.~JS ) .... . 
FOLHAS '-j<ó--\( 

LIONS CLUBE INTERNACIONAL 

ESTRUTURA PADRZO DE CLUBE 
.-1 •. º-BKO-I-ST-RO--D-E-T-::Í~TULO"':""'.'.':S""'.E::-':DO~!mll==,=,:roa=-t 

Bua 15 de Novembro, 12-43 - Bauru • 8'. 
Pl~E:SIDENTE ,0 2 9 5 66 

'1rotocol1do 1 Mlorofllmedo 1ob o 

EX-PRESIDENTE IMEDIA1·0 

SECRETt.iRID TESOLJl~Eil~O 

19 VICE-PRESIDENl.E 29 VICE-PRESIDENTE 3Q VICE-PRESIDENTE 

r DIRETOR ANIMADOR DIRETOR SOCIAL 

VOGAL VOGAL VOGAL 

COMISSBES ADMINISTRATIVAS 

Df.: ~-,,.f.:quênc:: ia 
De Estatutos e l~egulamEntos 
Df,' Convf.rnç:~Ío 
D<~~ i:·inani:;a~:;. 

Ins->t1··ut i Vê!\ de> Lf.:'nn ismo 
D<+~ Sócios 
[)e P r- og t'" <:\mê\ s 

VOGAL 

De Relaç:Ses P0bl icas e Publ icaçio do Boletim 
DE.' R&:C<i.'P(;io 
De Preparaç~o de L{dere!i-

COMISSBES DE ATIVIDADES 

De Conscientizaçio Acerca de Drogas 
De Conscientizaç~o Acerca dE Diabetes 
De Conserv.da Visgo e 1'rab. com Cegos 
De Conserv.da AudiçSo, Logopedia e Trab. com 
fJurdos 
De ME.' i o Amb i Ci.'nt Ci' 

De Programa de Leo Cl1JbE 
De Programa de Intercimbio Juvenil 
De Progr·ama de Lioncss Clube 
De Progran\as de Rela,3es Internacionais 

F 1 , 1 8 
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CóDIGO DE ~TICA DO LEONISMO 

Os sdcios individuais dos Lions Clubes sio guiados por um Cddi
go de ~tica quer C<Jm pequenas 1n<Jdificaç3es, est~ em vigor <jesde 
a sua ado~âo na Convençio Internacional de 1918. 

1 .. Demonstrar f~ nos m~ritos de minha profissio, esfor~ando-me 
para consEguir honr·osa rEputaçio, merc~ da excelência dos 
ílH?US 5(-::"lrv i (;:o~:> .. 

2. Lutar pelo êxito e pleitear toda remunera~io ou llJcro que, 
equitativa e justamente mereça, recusando, por~m aqueles que 
possam acarretar din\in1Ji~~o de mint\a dignidade, devido a 
vantagem injusta ou aç~o duvidosalt 

3 .. L.embrar que, para ser bem sucedido 11os nEgdcios o•J empr·een
dimentos, nio é necess~rio dest1r1Jir os dos outros. Ser leal 
c:om os clientes E sincer<J comigo mesmo • 

4. Decidir contra mim mesmo no caso de dtlvida quanto ao direito 
01.1 ética de meus atos perante meu prdximo. 

5. Praticar a amizade corno um fim e n~o um 1neio. Sustentar q1Je 

a verdadeira antizade nio ~ o res1Jltado de favores n~utuamEntE 
prestados, dado que nio requer retribui,io, pois recebe be
rtEfÍcios com o mesmo espírita desinter·essado com que os d~. 

6. Ter sempre presente me•Js deveres de cidadio para com minha 
local idade, meu Estada, meu Pa{s, sertda-lhes constantemente 
leal em pensamEnto, palavra e obras, dedica11do-lhes 1 desin
teressadamEnte, meu tempo, meu traabalho e meus recursos. 

7. Ajudar ao prdximo, consolando o aflito, fortalecendo o débil 
e socorrendo o necessitado. 

8. Ser comedido na critica e generoso no elogio; 
n ~\o dEstruir. 

1. 0 BBGIST.BO DE TÍTULOS E DOCUllll'l'OI 

Rtaa 15 de !loYembro, 12-43 - Bauru • u. 
ll'rotocol•do 1 M&crofUmado lolt o lJ 2 9 5 

OBJETIVOS DE LIONS CLUBE INTERNACIONAL 

CRIAR e fome11tar um espírito de compree11sio e11tre os povos da 
Terra. 

PROMOVER os princípios de bom governo e boa cidadania. 

INTERESSAR-SE ativamente, pelo bem-·estar cívico, cultural, so·
cial €moral da con1unidade 

F 1 • 19 
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LJNIR os Clubes com laços de amizade, bom companhei 
preensio recíproca 

PROMOVER um forum para a livre discussâo dos assuntos de inte
rêsse ptlblico, excet1Ja11do-se os assuntos de ordem po·-
1 {tica e religiosa, os q1Jais n~o devem ser· discutidos 
pelos sdcios do Clube. 

ESTIMULAR os homens de mentalidade de serviço a servir suas co
m1Jnidades SEnl r€compensa fi11anceira pessoal, estimu
lar a eficiincia e promc)ver elevado padrão de ~tica 
no c~m~rcio, indtlstria, profissSes e serviços p~ibli
cos e enipreendimentos privados. 

Primeiro C•rt6rlo dol l'egl1tro1 PClbllcoa 
• dl Prot11to1 d1 Letr11 1 lltulol 

MARIA !NES ~ALOINO VICENTE 
1:8CR&V&NT& A'U1'0RIZADA 

Rua '5 d• Novembro n• '2 '3 
Fone 24 1722 - BAURU - E. S•o P1ulo 

ETIENE BI 
Advog ad o-·OAB 

1• CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL 

DAS PESSOAS JURIDICAS 

Rua Jõ de No\•ernllro nll 12-41 - Baucu - SP 

Apresentado hoje pata averbação, 

•pontaAo MicPofilmado aoii nt 
.. 0.2 . ..!:f .. 5 .. _ ... _.Arquivado Junio aoa 

oouo •• ~- ~ 
:_~.~-~· . ___ J)_J ____ ·~t:i . 

FI. 20 

MELLO 

1- 0 REGISTRO DE TÍTULOS E ooc:umi\Jll 
Rua 15 de Novembro 12-43 - l}rturu D 
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Bauru, ll de Dezembro de l.995 

' ,. . . '· 

Apresento o Parecer em duas laudas 
datilografadas somente no anverso, conforme segue adiante. 
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Bauru. 11 de Dezembro de l. 995 

Senhor Presidente: 

PRO ~ N " .... dítfp ( C, ~ 
L I·: 1\ S '-f°')-

Trata-se de Projeto de Lei que visa declarar de 
Utilidade Pública o "LIONS CLUBE DE BAURU - BELA VISTA" . 

Segundo se verifica pelos Estatutos da entidade, 
inicialmente juntados ao processo (fls.06/25), esta foi fundada regularmente e está em 
exercício há mais de um ano. Conforme constava do Artigo VII dos Estatutos - Seção "C", 
os dirigentes do "Lions Clube de Bauru - Bela Vista", não são remunerados pelos serviços 
prestados à entidade, exceção do Secretário, cuja compensação, se houvesse, seria fixada 
pela Diretoria. Esse dispositivo impedia a declaração de Utilidade Pública da entidade, posto 
que afrontava o disposto na Lei Municipal nº 2257, de 12 de Novembro de 1.980. 

Acontece que no último dia 1° do corrente mês, os 
Estatutos do "Lions Clube de Bauru - Bela Vista" foram alterados, conforme nova cópia 
juntada ao processo, de maneira que, atualmente a redação do Artigo VII - Seção "C", é a 
seguinte: 

"NENHUM DIRIGENTE RECEBERÁ COMPENSAÇÃO AL
GUMA POR SERVIÇOS PRESTADOS A ESTE CLUBE' . 

Assim, diante da alteração estatutária, quanto a tal 
aspecto, não há óbice à declaração de Utilidade Pública pretendida. 

Por outro lado, constatamos que o "Lions Clube de 
Bauru - Bela Vista", não tem fins lucrativos, tendo, porém, finalidades relevantes, de ordem 
social, educacional, cultural, beneficente, filantrópica e visa criar e fomentar o espírito de 
compreensão entre os povos do mundo; promover os princípios de bom governo e cidadania; 
interessar-se, ativamente, pelo bem-estar cívico, cultural, social e moral da comunidade; 
promover foruns para a liwe discussão dos assuntos de interesse público (exceto os políticos 
e religiosos); incentivar os cidadãos abnegados a servirem suas comunidades sem visar 
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recompensa financeira pessoal; e, estimular a eficiência e promover elevado padrão de ética 
no comércio, indústria, profissões, seIViços públicos e empreendimentos privados, motivos 
pelos quais, apresenta o "Lions Clube de Bauru - Bela Vista", todos os requisitos exigidos 
pela Lei nº 2257, de 12 de ~ovembro de 1.980 e alterações posteriores, para uma declaração 
de Utilidade Pública. 

Isto posto, consideramos o presente Projeto de Lei 
legal e constitucional, de maneira que, nada obsta sua normal tramitação pela Casa. 

É o Parecer. 
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PROC Nº ... ~ 

FOLHA S ...... ~\ ... 
COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO 

E REDAÇÃO 

PARECER DO RELATOR 

o presente de Lei é legal e 

constitucional, nada esta Casa 

da Casa. 

ao 

Egrégio Plenári 

PEREIRA 

DOAR LEITE MATERNO É UM ATO DE AMOR 
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.. . •·' ".~--S.l-: .. V-
COMISSÃO DE JUSTIÇA, 

E REDAÇÃO 

L E G Is LA·Ç.Ão 

reunida 

relator 

A Comissão 

ordinariamente; 

da matéria, 

constitucionalidade 

Casa, deixamos 

decisão final. 

Relator 

PAULO CE 

Membro 

LUIZ 

PARECER FINAL 

vista 

exarado pelo nobre 

a legalidade e 

da mesma por esta 

Plenário a soberana 

Membro 

DOAR L ITE MATERNO É UM ATO DE AMOR 



Praça O. Pedro 11 . $iN" • CEP 17015·230 • Fone (0142) 24-2299 Fax: (0142) 24-2299 • A. 209 • BAURU • SP • 
Senhor Presidente 

O presente projeto foi aprovado em 
primeira e segunda discussões, em 
sessões ordinária e 
extraordinária, realizadas no dia 
22 de fevereiro de 1996. 
Bauru, 23 de fevereiro de 1996 

NBUZA MARIA CRIVBLARO TBOMAZIKI 
Diretora 

A 

respectivo 

Chefe 
oficio. 
Bauru, 23 d 

CLAUDIO 
Presidente 

ao 
através de 

rquive-se. 

reiro de 1996. 

1 

PROC. N.0 •. _.;;__ÇJP._/_'3_ 6. ........ . 
FOLHA Sj_~ .. z ............ . 

DOAR LEITE MATERNO É UM ATO DE AMOR 
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Pr"\C1..... l\;. 00 ·~-~/.'1.6 .... 

F 0 L H A ~----_5._~--~----··-···· 

Declara de OtiliMde Nblica o LIOllB CLOH DI 
BAORO - llLA VISTA. 

A CAMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais, D B e R B TA: 

Artigo lQ -

Artigo 2Q -

Fica declarada de Utilidade Pública o LIONS 
CLUBB DE BAURU - BELA VISTA, entidade sem fins 
lucrativos, fundada em 19 de novembro de 1993, 
estabelecida nesta cidade de Bauru, Estado de 
São Paulo, inscrita no Cadastro Geral de 
contribuintes do Ministério da Fazenda sob nQ 
66.494.253/0001-77 . Encontra-se devidamente 
registrada · no l~ cartório de Registro de 
Títulos e Documento$ - Bauru, sob nQ 024097. 

Bata lei entr ar' •~ vigor 
púb~cac;•o, rev·oga,_das ..,,.., as 
êontrir t ê) . r J .... J\ 

---... :·! J Ai''i~ 
Sala "Benedito Mor.eira Pinto", 

22 de .f ev el ro de 19:96 
\ . 

na data de sua 
disposições em 

em 

oria Geral da camara, na mesma data. 

NBUZA MA.RIA CRIVBLARO THOMA.ZINI 
Diretora Geral 

DOAR LEITE MATERNO É UM ATO DE AMOR 

' 
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Bauru, 26 de fevereiro de 1996 

Senhor Prefeito: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, através 

do presente, os Autógrafos abaixo-descritos, referentes aos 

projetos aprovados em,1<' aessõe's; ordinária e extraordinária .... ' . 
realizadas no último dia 221

, pot 
1 
eata c•sa de Leis. 

.Autógrafo nQ 

4045 

4046 

4047 

4048 

' 

autoriza a 

Prefeitura 

Marquez 

que autoriza a 

propriedade da 

Prefeitura Municipal de Bauru à Têxtil Everest 

Ltda. 

de autoria desse Executivo, que altera a Lei 

n2 3790, de 08 de novembro de 1994, que cria o 

Fundo de Habitação dos Hunicipiários - FHM, e 

dá outras providências. 

de autoria desse Executivo, que reclassifica o 

cargo de Fiscal de Sistema Hidráulico e 

Domiciliar do Departamento de Agua e Esgoto de 

Bauru. 

DOAR LEITE MATERNO É UM ATO DE AMOR 

J 
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PRClC. N.0 

F O l H A -:i_ ........ .6.~--~-

4049 de autoria do Vereador Paulo César Madureira, 
que declara de Utilidade Pública o Lions Clube 

de Bauru - Bela Vista. 

Nada mais havendo para o momento, aproveitamos o 

ensejo para renovar os protestos de distinção e ,apreço. 

Excelentissimo senhor 

CLAUDIO PBTRONI 

Presidente 

ANTONIO TIDBI DB LIMA"" .:.,: ' ' l>ll ., . 
M.D. Prefeito Municipal 

N E S T A 

DOAR LEITE MATERNO É UM ATO DE AMOR 
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Senhor Presidente . 

,. •• 1 \ 

PREFEITURA MUNICIPA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Bauru, 11 de março de 1996. 

Vimos através do presente, encaminhar a Vossa Excelência, cópia da Lei 4039/96, 
que Declara de Utilidade Pública o LJONS CLUBE DE BAURU - Bela Vista. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar protestos de consideração e apreço. 

À Sua Excelência o Senhor 
CLÁUDIO PETRONI 

8 DD. Presidente da Camara Municipal 
NESTA 

drt 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 4039 DE li DE MARCO DE 1926 
Declara de Utilidade Pública o LIONS 
CLUBE DE BAURU- Bela Vista. 

TIDEI DE LIMA, Prefeito Municipal de Bauru, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Artigo 1• -

Anigo2º· 

Fica declarada de Utilidade Pública o LIONS CLUBE DE BAURU - BELA VISTA, entidade 
sem fins lucrativos, fundada em 19 de novembro de 1993, estabelecida nesta cidade de Bauru, 
Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda 
sob n• 66.494.253/0001-77. Encontra-se devidamente registrada no 1° Cartório de Registro de 
Tltulos e Documentos - Bauru, sob n• 024097. 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

<~~ ~~ 

e'"~ 
(____ 

FLÁVIO HENRIQUE ZANLOCHI 
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS ruRIDICOS 

Registrada no Dept° de Comunicação e Documentação da Prefeitura na mesma data . 

~~ó 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO 

DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 

1 
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DIÃRIO OFICIAL DE BAURU Data 

Atos Oficiais 

LE I Nº 4039 DE 11 DE MARÇO DE 1996 
Declara de Utilidade Pública o LIONS CLUBE DE BAURU- Bela Vista. 

TIDEI DE LIMA, Prefeito Municipal de Bauru, Estado de São Paulo, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Artigo 1 º - Fica declarada de Utilidade Pública o LIONS CLUBE DE BAURU 
- BELA VISTA, entidade sem fins lucrativos, fundada em 19 de novembro de 1993, 
estabelecida nesta cidade de Bauru, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Geral de 
C'ontribuin1es do Ministério da Fazenda sob nº 66.494 .253/0001-77. Encontra-se 
devidamente registrada no 1 ºCartório de Registro de Títulos e Documentos - 13aurn, 
sob nº 024097. 

Artigo 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Bauru, 1 1 de março de 1996. 
TIDEI DE LIMA 

Prefeito Municipal 
FLÁVIO HENRIQUE lANLOCHI 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

Registrada no Deptº de Comunicação e Documentação da Prefeitura na mesma data. 
MAURO AFONSO 

Diretor do Departamento 
de Comunicação e Documentação 
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